
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150/ 2128

MODALIDADE: DISPENSA No 002/2026PMSS

Data da Homolo gaçáo: 23101 12026

oBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gramas, plantas ornamentais, adubos

e demais insumos e materiais de jardinagem, inclusive transporte e entrega no local,

destinados à execuçáo de projetos de paisagismo das praças públicas e canteiros vÉrios do

Município de Souto 
-soares/BÁ, 

destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, de acordo com as condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos.

CONTRATADO: HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA - CNPJ:

26.640.608/000 1-74, com endereço no Povoado de Barreirinho, s/no, Zona Rural, Seabra/BA,

cEP: a6_900-000, Vencedora no valor de global de Rs 24.239,00 (vinle e quatro mil, duzentos

e trinta e nove reais).

Autuo a pÍesente DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OO2/2026PMSSD;, com os documentos que

o instituem

Mateus Patricio dos Anjos
Agente de ContrataÇão

DECRETO/GP N' 26, de 06 de janeiro de 2025



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ '13.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28
E.mail: gabinete@soutosoares.ba. gov.br

1. OADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Gestão e lnovação

Setor Rêquisitante
(Unidade/Setor/Depto) Setor de lnÍraestrutura

E-mail: secinfra@soutosares. ba. gov. br

Telefone: (75) 3339-2128

Servidor responsável
pela Demanda

Vagno Sousa de Oliveira

2. IDENTIFICAÇAO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x)sERVrÇo
( )MATERTAL

2.2 DESCR|ÇÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUÇÃO PRELIMINAR)

rcontrataçáo de empresa para aquisição de gramas, plantas ornamentais, adubos e demaisl
:insumos e matenais de jardinagem, inclusive transporte e entrega no local, destinados à execução
ide projetos de paisagismo das praças públicas e canteiros viários do Município de Soutol
'Soares/BA, destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

rA contratação de empresa especializada para fornecimento de gramas, plantas ornamentais,'
adubos, insumos e demais materiais de jardinagem, incluindo transporte e entrega no local,
justifica-se pela necessidade de manutenção, recuperação e implantaçáo de projetos de,
.paisagismo nas praÇas públicas e canteiros viários do Município de Souto Soares/BA.
A arborização e o paisagismo urbano desempenham papel fundamental na melhoria da qualidade.
ambiental, estética e funcional dos espaços públicos, contribuindo para o bem-estar da população,
valorização do patrimônio público e fortalecimento da identidade visual da cidade. A implantaçáo e
manutenção adequada desses espaços também auxiliam na preservaçáo do solo, redução de
rpoeira, melhoria do microclima urbano e promoção de ambientes mais agradáveis para convivência
social e lazer.
Nesse contexto, a Secretaria Municipal de lnfraestrutura possui a responsabilidade de executar
.ações de manutenção, revitalizaçáo e implantação de áreas verdes no município- Para tanto, faz-,
se necessária a aquisição contínua de gramas, mudas de plantas ornamentais, adubos e demais
insumos de jardinagem, essenciais para garantir a execução adequada dos serviços de paisagismo
,e conservaçáo das áreas públicas.
rRessalta-se que os materiais deverão ser fornecidos por empresa especializada, com capacidade
de garantir a qualÍdade dos produtos, bem como realizar o transporte e a entrega diretamente nos

n o o tl R Im MANDA.DFD ....



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenidâ José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ í 3.922.554/0001 -98 - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2í 28
E.mail: gabinete@soutosoares.ba. gov.br

locais indicados pela AdminisÍação, assegurando maior eficiência logística e operacional na

execução das atividades.
Dessa forma, a contratação visa atender às demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura,
garantindo a continuidade dos serviços de manutenção e implantaçáo de paisagismo em praças
públicas e canteiros viários, conÍibuindo para a melhoria da infraestrutura urbana e da qualidade
de vida da população do Município de Souto Soares/BA.

2.4 DESCRIÇÃO ON SOLUÇÃO E -QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS EM
FUNçÃO DO CONSUMO E UTILIZAÇÃO PROVAVEIS

ITEM DESCRT9Ão QUANT UND

1 Grama esmeralda 570 m2

2 Palmeira Azul 3 und

3 Sete Copas Grande 2 und

4 Quaresmeira Grande 2 und

5 lpê Grande 2 und

b Sete Copas 1 und

7 Mini Lantania 80 und

I Mini lxora 368 und

I Palmeira Triangular grande 2 und
't0 Rolo divisor de solo 2 und

11 Casca de pinus 7 und

12 Adubo 50 SC

í3 Mini lantania pequena 170 und

2.6. PREVISÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUISIçÃO OU CONTRATAÇÃO

A previsão de inícro do serviço deverá ocorÍer no mês de janeiro de 202ô, táo logo as pesquisas de preço
estejam concluídas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA com a contrataÇáo de ouÍo objeto para sua execuÇáo,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios serão realizados

Não se aplica

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAÇÃO

(x) ALTO
( ) MEDrO
( ) BA|XO

2.8. |NDTCAçÃO Oe CORRELAçÃO ENTRE A ÂOU]SIçÃO/CONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATEGICO DO SETOR ou ORGAO, se o caso;

A contrataçáo está de acordo com o PPA 202512028, Planejamento Estratégrco da Prefeitura Municipal de
Souto Soares.



3. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O'
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ í 3.922.554/0001 -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

Gestor de contrato: Uilian Souza Silva, inscrito no CPF de n.o 047.449.845-09, portador da MatrÍcula
.de n.o 4160.

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇOES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 09 de janeiro de 2026

Vagno Sousa de Olíveira
Secretário Municipal de lnfraestrutu ra

Responsável pela Formalização do Planejamento

^
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: l075l 3339-2t5O / 2L28

DESPACHO

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E INOVAÇAO

A/C: SETOR DE COMPRÂS

Despacho ao Setor de Compras que realize pesquisa de preços para Contratação de empresa

para aquisição de gramas, plantas omamentais, adubos e demais insumos e materiais de

jardinagem, inclusive transporte e entrega no local, destinados à execução de projetos de

paisagismo das praças públicas e canteiros viiirios do Município de Souto Soares/BA,
destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

O Documento de Formalização de Demanda, na qual está descrito o objeto, justificativa,

descrição e quantitativo dos produtos está em anexo, no caso de dúvidas entre em contato com

a Secretaria Demandante, para eventuais esclarecimentos.

Ceno de ser atendido. antecipo agradecimentos

Souto Soares/BA, 12 de janeiro de 2026.

Rodrigo Vieira de Andrade

Sec. Municipal de Gestâo e Inovação

I
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Relatório de Cotaçào: .l \RDI\ \CE\1

Pesquisa realizada entre lí01/2026 10:17,23 e l5lol12026l5t$6,y

Métrdo Marriátit Áplked.: Ní€ià Anúnérica dos preçrÍx obtidos - PreçÍJ rilculado coln bâse na médiã ànúnéticâ de tod6 os preços sel«:ionâdos pelo

usuiírio p à aquele detelmimclo Ilem.

Cryídr irÉrurú, ttdturim lf 65 & O7 ib lulb rk 202lLei,",4t3r. DÁí4p y- i{ tE4oie derrqü sd hú6ü[z4io @ &.i,"dro qplufÍi IIVC r.I/kiâ'lo nddiie oPli.úio Ix o o

dfiniç&dnwki d wat '

f m curÍormidade conr a tnstução Nomàti\'.r N' 65 dc 07 de .lulh(, de 2412 1 (L ei n' I 4 l :J3)

Item l: (;ll\M ; ESMER\LI).\

PERCENTfIALPREÇOS /

PROPOSTÂS

PREÇO

ESTIMADO

RS 2.1.05 (ur)

QUA][TID.A.DE

s7t)

Órgão P'ibli.o

PR-EçO EST.

CAI-CfTLADO

RS 2,{,05

9'" VqloR
GLOBlI

31.8.n

TOTAL

HS 1:l_708.3r

PIÊço Compras Idetrtificaçto

Id.trtiÊcação

Dâta

LidtaÉo

1U,1l l0:5

Prpço

H$ 2lt.1U

RS 23,10

trtLINlclPlO l)ll TRIS PONT\s 1o2txrs - SFCREI\RLl NitlNIÍ:lp\1, DE NIEIO

\ItÍBTENTF

18245I67ÍU0I8{f

1-000205 2025

valor frtritário

Itêm 2: P\LMEIR\S \ZIil

PREÇOS /

PROPOSTAS

2.1

- Oroão Plibli(o
hibli.o

I PPGF. D \ Fsl \NCL\ TLIRISI-IC 1 DFI TUP\

Iâlor Udrário

Idêotifi.àsáú

000137:5

Dat!
Licita(ão

29tU) 20!5 R$.t:.ül

RS 25,00

Mediana dos Preços Obúdos: RS 24,05

QfIANTTDADE PERCENTUAL

óreào PrÍbli.o

u5.Í)70.401 t]((rl-:S - l!ÍuNIClPlo llE CONCEIC \l J IIO {R\Gll \I \, 6r}54[)00 -

SEIJRE'I]1RL\ }'II-!NICIP\1,I }E SiI]DE DE I]ONCIIÇ \O tXI,1RàCU {I \

PRXçO

ESTIMADO

RS 939.q9 (un)

PREÇO EST.

CALCIILAIO

R$ 9J9.59

% VALOR

GLOBAL

i%

tr5ú70.r0.1ry101?:F

I {lrlr}-rr 712015

Dãrã

LiciLàção

.1r,06 2015

TOTAL

R$ 2.818.?

fi$ L l2r).(10

R$ r.220,00vãlor UDitário

ffi o"rt* *,* no d6.Itor2or6 t5:35:ls (lP. .IB6.r!r5.1.4t!/

m i.E-Tfl.r,,fl::"":,?ffi^ffifl:p,ffi:H :a.rj:.:.!r,,!...:-:r.i.!rrrr.e

oovJltuà!c



D6criÉo Prsduto

Item 3: SUI'E llOP\S GR\NDE

QUANTMADE

Item 4: í,ltr1R E- S i\'ÍE llv\ CIR\ Nl)E

r plônÊ ' Palmeirà aâl lBismarcha Dobilisl.

lomL,l:iÍnmro e tlanho

Valor Udtário

PMS

Códi8o

IÀsumo

I

r3677 ORSE

CódiBo

2

sERVIÇíl

D€sorerado Data

Nà{)

Idertificação

Prêço

0l/0Í2025 t1$ 659.17

R§ 659,17

uF

SE

Unidade

II.dida

PREÇOS /

PROPOSTAS

PRÉçO

ESTI}AADO

RS 449.00 (unl

PREÇO EST.

CALCULADO

llÍ 149.01)

O4 IALOR
GLOBAL

r.l%

Medianâ dos Preços obtidos: R$ 939.59

PERCENTUAL

MÊdiana dos Pr§{x Obtidos: R$ 449.m

:10/115/2015

TOTAL

R$ BS8.r)0

R$ 43t,00

RS,1-18.1\l

R§ 449,00

TOTAL

Rs 9B0.rr)

R§ 3'JO.IJO

R$ ti30.00

R$.t90,00

R5 5m.r)ll

RS.+ri3..11

R6 51r"71

keço Comprâs
ó.9ão P'iblic!

fi.172.:13; Ull)1-83 - MINlClPlO DE HOL iMBR\ / t - MITNICIPIO í)E lIOL\MBR.\

Datà

Licitação

l8l051202567172,13:-tt{J1A}

I-(101057/2025

I3 655-436 OOí]]-60 . MI ]NÍ]IPIO DE S ÀÍ-T DESIDER I'] , 1O3U . SECT L"TÀRI1 MTTN

INIR1ISTRL]T, IR\\SP F S[R\' PIIBLICO5

1365?13&rX)l6C-

l-.n(]1139/2015

PREÇOS /

PROPOSTAS

2t2

PRXÇO

ESTIMADO

ItS ,190,00 ('1n)

PRXÇO EST.

CALCT!LAJX)

R5 J90.Ílt)

% VALOR

GLOBqL

!.1vo

QUÂNTMADE PERCENTÚÂL

órsao Ptiblio

MUNICIPI(l DL S \a).ÍlR(lFl / CIS:3 - I!íIIN(llPÍ) DE S.\O JOPGE

MediaÍ,a dos Preços Obtidos: R$ 490.U1

QUÁNTIDÂDE PERCENTUAT

Mediaru dos Preços Obüdos: R$ 511,71

Rehóm gsado no dE .Lí0r2o26 r5:35s4 (lPr 186.195.2,44)

-l

Ide!tificâção
Datà

Licitação

toâü:10.15

)1,ô11,.]]1(lr)o].23.I!ÍUNICIPI']DES\NT\S\LETE'1-PRTfEIT]]R\MLiNIí:IP\L
DE S\NI \ SlI I'TT. SP

91566651U{)151-

I-00'r.19l/2i25

!1€i]1l1lülct2}
1-00í)004/21):l5

1l/02/24)lti

vâlor U ttuio

Itêm 5: IPL (lk\N"DE

\ âlor Unittuio

PREçOS /

PROPOSTAS

2)

PREÇO

ESTII\I,ADO

R$ 5lÍ,71 (ün)

PREçO EST.

CAI,CTILÂDO

RS 5tr_7r

% IALOR
GLOB{L

TOTAL

R$ r.r)23.4?

PE(o Compras
órsão Pibli(o

MUNlCtI,Iil DF B \N\BUIU / 4 - Secrpiana de lftcaçào

Idêr ti6câçáo
Dàta

Licitaçáo

lrvtl|0:5:3{l4ti:20U0 I91 -

FUIO123/2U25

ltíI]NI(]IPIL] Dt I]ORI{] BEI o ] O.{T]O1 . SELRET \RI \ ÀIUNICIP\L T]E

\DMINI§IP.\Ç \O
8157:nl2tlrn lÊ
I -IX11494/201S

3l;t 0/2015

ffi códQo vblidação: rPgK%2b2J%2Ír3..BvPbBa6vgsygu\4(Z2MbjsYe5P962ínOoqÉUAnPtn6V,/A%3d%3d
!]tr- . r.!.!r!!!ll:[]r!L-rgÚr--:ur!Iji!l!sl !! o!-::!i:!:.r-r;..tr.!-b!:l.!.E.ll.{!..qr!-:]::-bJs-!:ll:.:!!-!.{g'

- r rr:L.l i \.t.i !

ir... - -,i- \,,.i .t \::t\- I ,



Irúr 6: SETE í:OP\S

\ alor UDiáÉo

It€Ir t [ílNI t \NI\NI \

\álor I-initário

Itêm S MINI I\OR \

PERCEN'TUAL

Mediâna dos Preç,,s Obtid6: R$ :Yo.m

PERCENIUAI

N'Íediana dos Preços Ohtidos: R$ 211.95

Iderri-ficaçáo

157-5_tl,t0t5

Dàra

Licilação

R$ 3$,00

QUANTIDADE

Óryao Pliblio

QUANTIDÁDE

Id€tr ti6cação

Ideo tiEcação

ldênti6câção

Darâ

Licitaíâo

,loír5 J0;15

Dala

Lrcitação

t.l/írJ.,l0:15

TOT-4.L

R$ 2. t trj r)r)

TOTÀL

R$ |.lrr rrr

Rj l lr.rxr

R3 330,00

ll$ 15,íI)

It$ -Íl,qr

RS 26,95

RÍ l5.rxl

RÍ 2í00

PREçOS /

PROPOSTÂS

PREÇO

ESTIÀ1ADO

ttS .}]í) !r) (un)

PREÇO EST.

CALCULADO

R3l-í).U)

% \âLOR
GLOE{L

0.8Ôó8_l

1S.163.6+trlr)l-56.llrNlX)l!ÍlrNI(llP\LIx)ltÍEI()\MBIÉNIf.-FN'ÍÀl \ I90l-
jrl,Nf)t.l Ntr r Nl( lt \1. tr r I\tt_tÍ ! \ruBtuN tfilÀtÀl \ lrrr!)2r) lr)15

' Omáo Pubü@
Ptibli.o

I 7ii.9-2 íEl ÍliNllr)6 - I,ft reitua NÍuniripdl Jc t)amdnle d(, N,trt$pP

!âlor Uniário

PREÇOS,/

PROPOSTAS

!1

PREÇO

ESTI]\ÍqDO

IrS :16.95 (unl

pREÇO EST.

CAI-CÜLADO

RS 26,95

./. \l{LoR
GLOB4L

PI€ço Compras
Ôrgão Pliblim

MUNI(-tftír l)1. Il\IlNr_,\ 1r - rl \IlN(;\ .r66i 127({[))ri]
1-ü11âil 2Lrl5

.l-i'rrristrlr)l)l-llr-lUINl(lll'l()tlUIXrMl\(;r)5NtaRTlNs:715i)5560t[1lG(]ll-
I'RL_fljlTtrll \ NII rNI(.11'j \ l. l)l: I)r )lllN(;í rS N1\tilINs

.1715 )55t txrt ) I lL!
I -rlX)065 tírt S

PR.EçOS /

PROPOSTÀS

PRXÇO

ESIIIT1ADO

I|l .lti..l-a Íun)

QUAIITIDADE

ÓrEãD Plibll.o

ÀílrNJ(lJPl( I l)[ I] \N.\ Itlilll r,l - sFcrÉÊô ür Lducàçào

PREÇO fST.
C,{TCUL.Urc

RS 26.{-1

% v-ll-oR
GLOB,{L

PERC ENTfT,qI

.lt\É:lrlr

Dara

Li(rtaçâ)

IlJ .t0.t5

Dârâ

Liciràção

TOTAL

It§ 9._:l:r.9.1

1-ül01ll:025

' oreào Publi(o

I Pnf.iturê Manrcinal dc 
' 
:hitx!''

1ãlor Uuiário

Iãlor UoiÍririo

ldentificâção

M\i8ÀMDlroN\== R$ tr,rql

RJ 27,€ô

RelalúE geÍ..|o m dE
codEo vaÍa.ê ÍPex

Medianâ dos Preços Obtidos: R$ 26,44

t5r'or/2o26 15:35 38 0P $6.r05.2.{a)
%2b2 J%2rr3o.ByPbBa6v8SyqrÀa(z2MqsYesÍ462tnOoqHUlitun6VíAC63d%&'ffi l,rfe,r í!!&t!:Lt r ,I rth \! tsír'1,!r ltltt,.rlj!:__:l:l!n ilr' :1trl !\\

.l7x{l:u:15

\t-

. .\ I ..11



Item 9: P\LIÍEItu\TRI\N(;trl lR (IR\NDL

QUANTTDADE PERCF,NTUÂL

Medrrnr dos PÍe\os (lhtrdo\: ItS 949.47

PERCENTTJAI-

PREçOS /

PROP()STAS

PREçO

ESTIIIí4DO

RS e.re..l7 (un)

PREÇO EST.

CALCT'LADO

RS 9-ls J7

% vÁLoR
GLOBÀL

Id.rrificação

ldentifi.àçào

ld.núfr(à(âo

Dara

Lrcitação

l)5 l-l,h r:15

ll to-l',

Data

Licita(âo

TOTAL

R$ r 89a.9i

I15 r 8_Il.9,l

RS 9J9,,r7

orAáo Plibli(o

Yalor únitário

Item l0: R(,1-( l DI\ISOR l)L Sí )L( I

QUÂIiTIDADE

yalor fitritÍio

ftibli@
orgão Ptibüco

[Íuiicrpr,) dc T,n.1i

t!ít:j\t(]i,t() D[ L:iMPr If]fI() 0lr)0{j-sl(-Rl I\RI\IullNl( ll\l Ill
INFR iES] RLrl IIR\

l\ÍLiNI(llpl()lltlrltlEIIt\l_x)\\Íl\tr,r l1)5_.lvlllNlí.ll'lr ' l)t lllll'l11\lx)
\MII\R( l,ll \

IlJ659.t:t{üXllJ7-

lrrr {r51.201:

r llr)í9ír).rlfrl1;-

PREç051

PROPoSTÂS

orgão Riblic.

Ml Nl(llPl( ) DE Ix )trí \ lal( )s, , riíÉ- - ftcf.iurr l\luniciPrl & t.l,m \i!,t,

DaÍa

Licttáção

iÁ I I _t0t5

PREçO

ESTIl\t{DO

FÍ l8e.aJ) (unl

PREÇO EST.

C{LCTiLÂDO

Its 
"I19.:, 

)

qo \lI-oR
GLOE{f

TOT{L

R5 57q.itr

IiS lrl).ixl

RS 200,00

I r )iro I lri']l).1!

Preço

tls .t?9 ÍllNÍl-66.1i)-t->

I'rB;Í,

\âor Unitiírio

Item 1 l: íl \SC \ DE IlNl rS

MedEnÀ dos I'r§os (lhlrdos: R$ 2ÍR.:,{)

QUÂNTIDÂ.DE PERCENTUÀL

Ór8áo híblico

8t.8.I.tyr))r)l-_2-MrrNlLlll(rDFI\1 \llwlltl\ l)l-NlllNl(:lPI()l)Iil\í\R\\ll.ll\

ldcoti6.açào
Dârâ

Liciraçào

31 íli 10:15

R5 379,00

TOTA.L

RS :rl-.15

lr$ 75.110

R$ 7100

PREçOS

PROPOSTAS

li.l

PR-EçO

ESTI}IÁDO

RS 71..15 (un)

PRIÇO ÊST.

CÂLCULÁDO

RS 71.15

./. \t{r-oR
GLOEAI

1.1r,

828-l It9r(XX)t?.1-

I-00157{l r(l:5

' oreão Ptibli.o

I Cánara Muoicipôl de.,anaúba

Idêotifi.açáo

.{ llri99

Da(à

Li.itação

t t{L9 l0l5 P,Í 69.9(r

RÍ 69,90

Reaarúp qsado nó dE 1í0v2o26 15:35.34 0P' 136,195,2,44)
códiqo \rahdaçào. ÍPgx%2b2J%2ír3d€vPbsa6vSsygu\xz2M qswsPe62ltnooqHUSoF'vn6wa%3d*3dffi lll L-iii..,J:ll]1rrlir trrr,,.'orrli^ . |Ír,.trl( ,,. -." | .FL-t1.'11J.l . rr=j___-.:-i:----ll:---:l



Item L2: \DlrBO

órgão Públicú

lalor U nirio

IÍêflr l:]: MlNl L 1NT \Nli PU(.ll IEN \

QUANTIDADE

L7Í)

!'alot Utitrário

vâlor do itêm em rêkção & lolâl

PIêço Compras
orgão Àiblico

MLrNlClFla, DE C \ BREtTV\. 145r - Cabreú\,r

MedianÂ dos Prê;os Obtidos: R$ 72.45

PERCENTUAI

Mediana dos PÍeços ObtjdÀs: R$ 42,[i]

PERCENIÜAL

Mediana dos Preços Obüdos: R$ 22.14

PREÇOS /

PROPOSTAS

PREÇO

ESTI]IIADO

PS ó2.1)íl (un)

PREÇO EST,

CAICULÁJO

RÍ -12.00

ó/â vÀLoR
GLOBAI

2

QU,4I{TIDADE

\o

Ídenti5(ação

ldêtr tiÂ(ação

TOTAL

R$ 2.1ü),01)

TOTAL

R$ 3.-â3.30

04.117 8íl,rJil(1l-32 - IÍtlNI(ilPlal IlE CO{.)UEIR( ) I111\Ll l l6 - Àlsnicipio l)e Uctxein)

tsÀi'io

01.118 39t. tXnl,r)3 - NIITNICIPIO DE \R \(iU 1-PODERE\F(iliIlyC)

rlj21786rIIr)t:2-
l-itoo:42:025

0IIIUi19t1l(x)10.L

1-í11'1)ll4l:(J25

Data

Licitãção

r9105,2025

,?51Lrl2irl5

RS 46.0í-r

RS 3?.9S

RS 42,00

PREçOS /

PROPOSTAS

PREÇO

ESTIlrfAno

tl$ 11 14 íun)

PREÇO EST.

CAICULADO

R$ lr.1{

% \âLOR
GLOBAI

9.:r%

.lti6:t4:1320011155.

I-000:10t.:t025

Data

Licitaçáo

0ll)9l l5 R$ tl.lJ

Rí 22,r.1

' orÉão Hiblico

I Prcfeirura Municipal de Cnhreú\ a

\aor Udtário

Id€trrifrcação

{i0_:-02 S_(-abrt,li\ a

Data

Li.iração

ul/Gr lo25 RS:2 r,í

R§ 22,14

Valot Global: R$ 40.503,S0

2,4

1.5

1_0

0_5

Quânüda(,e dê pÍeços poí ltsn

* 1) GRAMÂ ESME .

a 2) MrNr XORA

* 3) MINI LÂNTANIA

.4) PALMEIRASA,.,

. 5) MINI LÂNÍÂNIA

' 6)ADUBO

. 7) PALMEIRA I..

1,2 v 1 2 3 10Ia
tEm ltem ltem llem ltem ltem ltêm

Detalhamento dos Itens

Relardio qerdo no dE rt0r,/2o26 15.35 3a (P: r36.195,2,4a)
códEo vâÍdaçÁo: ,PgK%2b2J%2ír3o.lBvPbEa6vSSyguVXZ2MbjsYssFX,znnDoqHUSnPtÍl6WA%3r'%3dffi

\lr .J,,, !. .i,l,.r',--:1.>j-.,r1

\:,,:,,,: ,'. ..". i-.. :\:l .i

6



\ladià iloi Irrr(0) ()hlid0\

lrur I iill \'i1 \ L-\\ll l{ \l l) \

l,r.(,, t in0rn,lo ( il{Uli(l

Quà-Dtidâd€

5ir I lV:

D.s.rição

(,N \l\l \ l.SMlrlt \Ltr \

Pr!ç. (Compra Gorêrtruêrrais) lr uediua dõ Prcpoíàs Firajs

Irc I tÉ i" dr tN 6 d.07 d. JülIo d.2021 (Lri D' la.l f,3)

Obs.rt'açáo

R§ 23_ r0

\alorda Proposla Firal

l1s -l.l,lri

RS 25,00

OrB.o

obFro

D€§{tlçâo

MUNtr ]1,Í( ) l)t_ rRf S I\ )§r\s rlofJ - 51-, RETiPI \ lr'ÍliNIr llP\l Dt ttÊlrJ

\MIJII.NII

t,r,,t\Ít,,r't l,trl ,., ,\ .,1t' \ r. ,t.\t .lltj M, .. Il \v ,t. \t\\1,1f:\ç ., .

l,l .k,\l ,l\\Íl l, .ll,' r/ ,r \l ,l\14,\1, \ ltl ,Pl \-,,, F l, \\lUl \

'l\l'\lll.,.\, r,l I-1", ,\ .l l:l.l . \" \l|ilr'll l" l.l lFÉs

I,!\T \S'l!Ír,

Gtull\t{ ES}IER{LDA - i iR \II \ l'slllÍ Ril t)1

Datâ:

Modalidadel

SRPr

rdêD iú.âçâo:

Lote{tem:

HoÍuologação:

Quantidàd.:

l;tridade:

UT:

til t1 I i,ltll9 x)

SIIl

lrr ,.1.,16- )x iI&!]-l! nxjlrr5 tiit-!

ll

ll1l I rl5rlr.'lr

hüp5 \r's.ts,,! hr pn.pi tr-br

.lt).rloo

itÍFTL( ) íJI \l)P !L)( ) (lv1:)

ML;

PrÊço (OuÚos Ent6 Púbüos) lr l\t.di a das Propostas Fitrars

I!'( II Art 5'd. Ill-- 65 dê 07 d. Iulho d.2021(L.i n' lt.133)

ór8eo: l)F.Lf.t)iI'51\N(ll \ llrlilsl!( \Lll. l'lrlà

obl"ror (r0Nl'R\l \(,\r)l)l.lt]Vl,Rt\\Isr)ullil.lz{D\P\R\r\RI)lNsDOLlal
sllt\lr)i\\llNll)\lr)l\1lN(,,rsl)\(.(,sl\1.(ll[5. 1rt]!.tlRfrlM IlNF.sP
'II]I'\ 5I'

D.scriçâo: GRAMA ESI\IERÁLDA - íiR \l\í \ I sÀÍr R \l I I \

CNPJ

lr).sl9.t7r) r r.)0 t-17
*\'t N(:1 lX )Rr

Rdáo sodâl do ForEe.edor

(; \hRrt Í Ill t\ l)t \t Blr(llitRL.IIIu RLGIN\

C§PJ

3r.i-l lül (ri,l-19
rvEN(jt Ix )R-

Raráo So(làl do ForD.edor

( Nl() \t,\RL( l ' \ll.!fI)í) 194995rrirl75

Dârâ:

Modilidâdel

SRPI

Id€rtiEc.çÍ,:

Lotc{têm:

Homologâçáo:

Quastiàd€:

tIEidâd.l

ÜF;

191)9 rrll:, rr rrr l

DISTENS \

N\()

I l,r

l9 (lJ.-0.l5 rx).ir I

!i\lenô!,.tupâ.\p.Í1,À.hrtur-9'l run\Nr

l.lr )

valo! dã Ptopostâ Firal

R3l5'(ir

Relâóío gêrado nodÉ r5/o!202615 35 3a nP $6-195-2-44)
codEo valdâçáor .Pox%2à2J%2tr3octsyPbBa6vSSyguVXZ2MqsYSSSX2nnDoqH(JanPún6VJA%3d%3dffi !ri f.,,inr r, 1 -,nti ^11.4(,. -:;5-!:]:l.i:!-!]!!Eri]!!:.!.:.e:,.



\lcdia do, t,rtu o. oirlido:Prc(o I inrtrirlo { dlrula.lD

l,rrr l: P\L'.ll LRi\ \,/r I

Quartidadê

PrÊç! (CorDprâs GovertralueDlais) r: Àftdiàtrà de ProPosta§ Fimi§

In. T Arr 5" di IÀl65 dc 07 dê Jaüro dÊ2021(Lêi n' lrt l:13)

cmJ: 
'15 

ô7í1.1íl4iír,a)u t - 75

Ó.gâo: i!'ÍUNIíllPtO DE CONCEÍ] \(l DO \R {{-lU \l \ ' 685'11}XI'r _ SECRETÀRI\

MIlr-lclP.\t DF s {11DE DE Ca)N(.tilÇiO D{ ) \R\GU{I \
objeto: [Por1Àl de t]onpràs Prjblicasl - \qtjsi§ào dc Íens omamentiis com Planras, \aslrs e

anefÀtos pftduzrdí^ c.rm iestrulurJ melâli.À e mdf/madena para omirmeâtàÇàr] do hdll

de entlà,lr da ltaia idas Gai\otds dlsti,rndos a atendê1 as nE:Lssidades dâ Sêcrelnna

MruiciFl de de ilhnsmu, Estr,rte e.ruçmtude dc Conceiçào d(, \raguaia - P\

Ihscriçáor PAI-IíEIRA AZUL MEDIA PALMEIRA AZUL IUEDIÂ tamarho apmriDâdo

1,20mt - P\LÀíEIR \ \ZLIL IíEIll l t'\LMEIR \ \ZUL ÀíEDl \ tahanho aPro\imrdo

I]ílmr

D€sGição

P\LIIEIR\S \ZI]I,

CNPJ

22 0Íi2 8l81lrXll -.12

-VTNCIDOR"

Ra..ão Social do ForDêedor

LE1I, (]C}MERCIO DE PT, \N'I\S LTD \

Data:

Modalidàdê:

SRPr

Id.tr titrcação:

Lote/llem:

HoItrolqaçáo:

FontÊ:

Quãntidad€:

Ubidâdêr

UF:

2:l/06. .t025 0a:ilíi

Pregào - Elcrônico

N\O

0í)_04]1ill(11: I I rlí10{ )lr-, ;1025

1/5

Ni\
n2,'Di.t0:t5 oil'rll

htrp6: .1i\ \^.gor.br}llcp/ptàr

2

l-iddade

idor da koposta FiDal

R$ 1 2:0 ül

obsêrvação

ohsêrvâçào

RÍ 1.220,00

RS 639,17

Rt 450,00

Prtço PMS 1l

Inc ÍÍI {rt 5'da N 65 dê 07 de Júlho dê 2021 il€i n" 14133)

Códi8o Insür o 1: 13677 ORSL

Código lDsltlno 2: SIRVIÇ(-I

Tâbdar t)ÍçaBcnrc de ôras de *rgjp€ - ORSE

Objêro: Plânia - PaimeiÍa a/ul (BismÀrckia nrüilis). Iom(im(lrlo e plantio

À{ê9ADo: rll 0S'...25 ll3:00'ü)

UF: SE

Unidade }Iêdidâ: un

PrÊç! Desontrado: Nào

Qu ddadê DêsGição

SEIE r-'rP\s (iRr,\DE

PEço (Colnpr.s Govotrmetrtâis) 1 | lÍediara dâs ProPostà§ Ftuais

Ín.. I An s" d: IN 65 deoT d. Júltô dê 2021(L.itr' 14133)

UtdLlIo: llre(o- ()Lbdo.

lrerrl l: \ll t allF1S1;R1\tlL

Pêrtexuràl: l)re(o F!orrrrdo ( dl,ulàdo: i rr '

ffi Relaúrc geÍdo no dh 1&0rz)26 r5i35.3a (P $6.1s5.2.44)
có{r{o \ê!daçiào: ÍPg(%2b2J%2íÍ3dcByPbga6v€Srgu\4(zzMbisY&sPgó2[nOoqHUAnPÚmWA%3d%3d

il



CNPJ:

órBào:

ohi.to:

ri;.1_.1 4r;/Lr'(rt-rJ3

l!ÍlrNl, jJPl( ) l)l: li( )l \Mlllt\,r-ÀÍllNI(.lll()l)Etlot-\iUER\

IJe{lido r.ra&' r prrrird.i r(.ultado Soliutaçào: 1),191&15 \ aquisição É Íaz nec6Çtiâ

prru pldnti', en di\ rNÁ tr{rt,)s ü.idad! d. míno que,Á tuncÍnánlÉ[r,<sám

fnilltrurr (om nldnú,, L rlsrm d.r\ar 1, n)uniopin mais omam6rado Noquetôngrà

I .r n' I I ] I i:lÍlll. J m,ilJlidddr ü .om!tu *rá I)i!ÍÉns tl€ Lrcil,içio. umd lez que a

(, (rJtdçà') $r!,)1!c \ rl,rcs rnlen,,.r\ aquele fi\ndí, no {í 75 ü rEíerid} lei. incis.r ll.
lsrudurÊ(nrc.nrtlimin{reanrlra,dcn{(^.úsrEÍrs.idosn{ÉtermrÁd,dri8u9.\du
I\are!) Àlunrc!pJln l8- ] ,ll

]\íUDA DE SÉTE COPAS. \II I) \ I]T,si.'II TT)P\5

Dala:

Àíôdálided.:

SRP:

IdêDti6càçáor

Itoxloloaaçãô:

Quantidadc:

fr dad.:

TT:

IwI)S 2(1251É:'Á

N\O

57 I_21 170a1018.t-l-0O10:r't{lts

t'9

N\

hrrp6: \l,ar so\ br pnLp,p(+r

D.s.riçáo

t\
SP

CNPJ

o-1.919..1t I lllr)t-rÉ
+\ [NíittvJR+

Rarão Social do Foro.Çdor

t) \Nlt-t ut ,NtN I,t \\T\ç

CNPJ

40..$t.9ll !'r)l--18
-\ l \r llll)( )Â+

Rarão Social do ForD.ftdor

I I , ürl( I rl I r rtr \ R! rs \.f L( )P. l;l l)\

Qtrantidâdê

: Lhidades

I»s<rição

(lti \RIISM[.llL{ r]R \NI)F

Pr"ço (Coupras Govertramenlais) li ll.diâDa dÀ Prcposrâs Finâis

tD.. I lrt.5'd. tN 65 d.07 d. Jllho d.2021(L.i n" 14133)

RêlaEío qêrdo m d[ 15/0l]2026 15'35 3a 0P $6 195.2,44)
codEo v:ldaçáo rPgK%2b2J%2Ír3..Bvpba.6v8stluvxz2MqsY65f,%2nnDoqHLr6nPrEn6vrrÀ9{3d%3d

Valor dâ hopostâ Firâl

Rí lli).rt)

Pr.ço (Compras Cír.rtramêntasl ?r ll.dida dõ Proposras Finais

Inc I {rt 5' dr m 66 d.07 d. Irlho d.202l (Lri s" l{ 1]3)

CNPJ: 1:l 615.J16ül)1-tirl

órgão: MIiNI(llPIí)t)t.S\()l)llSll)l]Rl(' l0 I) - SFCRFT\RI \ Ml iN tNtF-r.ESTP.liI

IIi \NSl I Sl.Rv Prrtr1.l{r )s

Obieto: al,'nlràDçà,, d. rnrpitsr .st^-ciali/ada para Íom(imen«' de pÍ)dutos de floriorltura lnis

c{n,i sub\tturo. ó^,trLa arbust,Á müilJs. mudJs de tÍ,nJrào. pldnrrs ,)mJmenI",s c

gra.rs.iaacmurilirnlÍBtn.amr6dcIutLür.Í,rí,jct)§delanlhagc,,epaisagismô€
pra\as. .Jnrcrrrs (unrÍdrs. t0Ídi0\. demais àk-ar úhlicJs do munictpio de Sào

I\\rdin,tB \

D6diçáo: SETE CoPAS AFRICANA 3,S MT - st'fll Lt tl)\S \IRl(l \r'-' \ 3.5,]\fl

Data:

Iríodalidade:

SRPr

IdEDiúcaçào:

Lotsltem:

HolDolosaÉo:

FotrtÊ:

Quã.ttdâd.:

fridâdc:

UF:

-til/rls,l!.t5 lr15 |

N\()
I ltj55l ltr(lNrlri!l-rj x lir19,l0li

t/3r;

Nr\

.llrÍ):r .llll5 1)(l rlr r

hrtpsi. \\ H gor hr pn.p/pGhr

R$ 444.00

R§ 350,00

Ihi

I àloY da Proposta Final

i15l,lll.0l)

!!':--:ri:i!sr:!rl::l:Lerl!:i-:!rt!!:!J]!]:rr]4r]::r]:j r::i:-l-!r:.li:i:ll:g!l!.!!l!l!j:s!:i:-g!E:jl=:.:J-!L\

\l.riia ,li. l1c, i. í,hrr(k,-l,rrô I.oIt,,,i,, i ,rl. ulJ(1,

rr.,i,t l ,ll 1:,:\',lL li\i t',\ )l

ffi J)



Órgâo: Ml Nlllll'l(rl)l s\rl l.)Ra,E (l5.ll-Mr \l(llliJl)LS\OnR(lE
obFto: iQrrtsTr- \( ) lrta t,t. \N_T\s E \ \sos DECOR \Tt\ ( )5 P\R \ EI!ÍBEI E7 \NÍL N lrl

ll{,\ llSPl(J )S I rlltr \Ní is |I, Ní] rNI( JPI( )

D.Írição: PIÁNIA QUÂRESÀÍEIR{S,4LTURÂ 2 A 2,5 NÍT} DAP 2 Â 3Cl\Í - }'1.1N] \
Ql \ltLSlvll ll{ \S. \l l lrlt \ ,l \l-5 LITS- l) \lr I \.lalM

Daà:

IÍodálidàdr:

SRP:

Idcnti ficação :

Lotê,Iteml

Homotogãção:

Quântidade:

U dade:

UF:

1r11Lr) 2r:i l_'lt

N\íl
915Í;íj8;lrlx)l 5l-l-ÍNllxrSl :ll:5

I,lll1l5

N'\
lr):10 2(rl5 r) tIl

hupr: 11\\.'.,i,,\ hr pn(p,pt-br

Irv

II\

valor dà Proposta Fiml

R$ 35i1.(lil

Preç! {CoEpÍõ Gorertraru.Drais) 2: \ledi a das Propoías FinÀis

In..I ÂrL s" da tll65 d.07 d. Júlho d€2021(LeiD" 14.133)

CNPJ: 0l 6ll lll lllr)l--:r

Ór8ão: MIINIí]IPIí ) I )l s \N 1 \ s 1L[rE r - PI{E| lll I I lt \ Àll INICIPAL DE S\NI 1

s\tIlf-st
Obiero: ,,,\'l(,r \', \, r,l. lVlRl\,1\Pl {\lll\l'\l\tr\ ttr l\1,,i,,ltl -',

lifl iLl \S \ ll\, iRI'S (-tli \RES\tEltl \S r]r )ÀÍ I \1\l iNIlí I DF l-5 \ 1.0 \ÍLTFt ,S

|.., \\t t{,\tr't iir I \.. \tt'\t. ,tr.t\l \\\t\\\tt .\\\r..\t,t".',1 \
Lil rBtI I, I'\: \^ lLRrl!frr Rtt.l lr \ r r

D.w nrào: rtt Dl DE AR\ oRE QtrÂRISlllEIRq - Nl' Í r \ r,l' \l \ r,l{f Qr r \R sVI lP .

CNPJ

_r9 53 t .,1 t I 1l' i) t -8,r
.\'ENCF,I}]RI

Rdão Social do rorÍÉcedor

NI \ I)RI'1'ILRR 1 COÀíFR(]I(J I)L I'I, \NT \S oRN 1I\1I]NT\IS tTI) \

C}?J

nq ijt 1551)rl(ll-66

'\ [N(]ED(IR*

Ra.tão sociãl do ForDccedor

l.L t' ' R \t/t 5 I,! \CION\l LTtl \ I rl. (Íüre{,r SP

De.úiçáo

lPÊ dR\NDF

Data:

Ilodâlidâde:

SRP:

td.D tifi(àção:

Lorê,IteB:

Homologação:

Fotrrei

QuaDtidade:

U dade;

UF:

l3ií):l/.1(1.15 I5rl4

DrsB{sà

0Lrilllt l{,íril.l rt- ),Ír.!u.lr,l5

ll
N'\
to/íl.l/.21 r-li ixr.rll)

hups ,$\\r B,r br pn(p,pFbr

í)
UNlD \I]I

5l

\.lor da Prúposta Fihât

FJ blll.lr-)

Obs€rvação

R5 630,00

R5 560,00

Quâtrddade

I lrnidadc§

Prtço ÍComprâr GorêrtraDlpnrais) Ir llediàtra das Propostàs Finajs

tnc.I \n s' dÀ tN 65d.0i d.rülho d.2O2l (Lêi!'r{r33)

\I,rlti 
'lo. l)re, d- Í)hrrn'.Ír,.,,, Lú.n.,,1,, ( di.ulàdo

ir,rr. ii'i 1,li \\lri

ffi Retarúb !Eí* rc dÉ t570lJ2026 15 35:3A 0P: 186.195-2-€)
cod{o \áIdáÇáor ÍPgK%2ô2J%2rÊ..AvPb8a6v3sysirvxz2ÍàsY65P{í2n nooqHUAn Pnn6',WA%3d%3d



órgào

obj.to

D"s«ição

Ml Nl(:lPlí) l)l ll\N\lllill I - secruldna d! Educdçào

Strt.tar;\()rr\ NÍt,t ( rU,RÍ )|( )sT \ 1,\ R \ IiFa,lsTn( ) l)t' PREr;os vl5 \ NLr()

tt'trt{\\t tvt'\,r',t\ \,.'r,'\t',ir\ t\\l\l \,,\, lM\\, Il \r.\,'l,l
yllfi\\n, r,l \\ I \\.,,h \]t r\. lN\r'Nlr'\lIll.'\sil l,,\.nl \Tl\\D\\
ititÍ )Rll1,, \, ,l. I,\ls \(,151!lrI N is I NlIr \tlES F.srl()l \RLS t)L
Pfstí,rNs\I{1.II)\t)t.I]\sii]rltl \Rl\llFtI)1,, 1í_ \o tL Àíl] Nlcillo DE

Ii \N\Btlll:1.1

IÍuda d. Ptaorà: Ipa Roro. Esp6c: H dmàotàus Imp.tigiro!{s.Alhrra mirimà

do Íuíc: 3In. - NÍu,lJ Jr I'IJ.IJ l|. I',,\o Esn d! Ilaodnlnthus ImEtigin.Àu. \lmrJ

rninlma di, lust( im

Dâta:

llodalidad€:

SRP:

Idetr ti6(ação:

HoEologação I

FoDtc:

QuaDtidàd.:

Utridad.:

tF:

l8/llrr)25 (n:(xr

N \(l
:-rá-$67lrlr)l 9l- I Jl(l lt.!/tr)ti

I lc
N\
l5i1l.lLrl5íÍrrllr

hrçs v1,r, g,^ br Í)n.p pt-hr

elr

Quartidade

l Linidade

PEço (Compras Go!eroàrE.orais) 2r !Í€dida dõ hpostas Firais

In( I Art 5'd. tN 6t d.07 d.Jülhod.202l (La í'lal3l)

ÓrBáo: IllrNIillpl.)l)l Píll(fíllll'l(),rlllrr)l-S[(]IIEI\lll\lVIIi.{lílP\l lll'.

ln}lrNIs I Ir \(, \r )

ob.ieto: Regicl, ) de |rrs, 
' 
- \quisi!à,! ÍI ikr\ ft p.risn8ismo ! srniç6 de iârdinâgcm. ci,m

inrurr') dc at(,ndcr Js n(L\\idJdt\ dr\ 5üelânâs. Fund,is ! Fundáçõ6 do Nlunicíliu de

I1'flÍ) llel(). c, l,)nn. rs rsp(ili.Jçaf,5 c,lrllid,rs n(i Termri dr I{elerêocia í \ne\o ll.

Dê!.ri!áor lPÉctt{Rtlo- r METRos DE ALTI RA. - ll'l- r\1\PI I - !Ml ll ,\lll
\Ll lrR.\.

CNPJ

16 92r. lli l)r)r)l-9(,

^\'INCtL/ )k_

Raráo Súial do Forr.c.dor

It()\\'tRtrr( rlr \ sol iuTE\FSER\]L()sITl)\

CNPJ

2:.116. L:,t 1v x) 1-8 t
.\ F\( LII )R.

Rarão Social do ForDêcÊdor

I)t,r í I )t,1( )& Il \1.\ \ssr )t II)\

D.s.riçã,

s{ lF. tlOP\S

Prtço (Compras Go\erraru.Drais) l: ÀIÊáâÍâ dâs Proposlàs Finais

b.. I ü- 5'd. LN 65 dc07d. Julüo d.2o2I Í1,.i tr'14133)

Reht@ gsado no dÉ 19012026 15'35 3a (Pr 1166 r95 2 4€)
codqo vald€çào rPqK%2b2J%21Í3.(8rPb€á6v3Stlul'Xz2l,tBsY85g'ó2noOoqHUanPOn6WA%3d%3d

Data:

líodalidàdr:

SRT:

Iderfú.ação:

Lore/hem:

HorDologação:

Quàtrtidadc:

Uridâd€:

trF:

-ll/10 l(ll5l)tl .líj

SITÍ

3::-:nl -ll) l1 :t(L1rt)ll49t/t0:lt

N,l
03 11,'lr)-li {rll íÍl

hl(ps: \ \ \ g,^ hr pr1!p,pr-.]}

5i,

uNlt) \t)t ít N)

\hlor da Proposta Firal

f'.s 46 J.1L

\alor da Proposra Fird

R§ 461,{l

RÍ 330,00

\l.drà d.- Pr c!o. obri(1.-P,(o l -nrur,l! ( nl, ulr.ln

l,:r', )l i!, Lii \(

ffi !:
r,.In !,,n -r ir!1^nqr !rrjh ( r^! tr "!!!!r!r!1

'!::!jr:]r:!:;jjj..lg-E::!r§:.!:3.: r0 ir- ) : I u rr,: I .5r ': !. â .! \ 
'



CNPJ: l5 lti I li+l.LlU{rl-sii

Ór8áo: ILrNL[) \lLrNlCIP\l lI)l\1FI() \lvÍRII]NT|-[nl\l\ ls)l-flrNIrlllíllriÍ.IP\I
lxr \lFl' ) 1\ÍtlTE\lE-[\í\í \

Obj.lor --rtl lSl' ilrllEIlLIliSDL(;P.\Nl)l;l\)l:lt.l\ll\Í,RN\ÀltNI\a\oF
s( rllllRt. :.MEllTo [x , P \RQt E ]!ll,irli-ll'\l R()tr)t t., RoDFlc,l,ES

D.s.riçào: \IUDA DE SETE CopÀSÀFRtCÂNÀ-COlrÍ 1,0 METRoS DE AI-TULI - l\lrr O \
I)1. SL l L riol'iS lfRTr' \N \n,( )Il 1.lrMI'illl(l\l)F \l ltlll \

Da6:

SRP:

Idcndfi.eção:

HonoloSaçio:

Quantidad.:

trnidad€:

UF:

I illj:lr,{9rIlllir-1{l}Írrl lírl5

lt

N\

lr)/1,i,lo:15 iJ1):(t)

hrrp,r Í1,r. g,r br pn.p,pt-br

I]NII) \DF

í;( )

\ alor da koposta Fitral

RS 33t) L)t)

C]tPJ

I I1;s.8e7 Ulilt-.10

'\I\(ltr)k+

Rarão Social do FoÍD.ftdor

\çPr-) TERR \ \]\'EIR( ) RIIIR \ À1 Ih) t 1-t)1

Pnço (oürros EnÍes hiblicos) lr ttediãna das Prcpoía Finú
In.. II \rL s" de lN 65 d.07 dê Jülho d.202r G.i ü' ll.l33)

cNPJ: - fi 97.1. r)82 0r,() t4(i

ór8áo: hcÍcitura Àluni.ipald. Diamantc J,) N,tr(..l']ll

objeto: ( ) 
'rhjc«r 

desu ti.itaÊ! é o F!,m6jrmcnr,, d. mudJs dt \ô orÊs

D6.rição: TermioÀlia MÀlElr-S.tê Copas ÀÍricua - Ilrrdâs (olü I mêtlús

Nlanelr-sere í:.rpas Afri.ana - lludãr ((Jm I mcr&,1

Delal

llodalidâd.:

SRP:

Idêo ti6.açào:

QuatrDdâdê:

UF:

ll10510.15 
'19:a{)

PI.ILG \I 
' 
ELI]IRI )N]CO

J5-_i_:l )-lr).15

II

huIÀr .úmprJ.b.c{im.hr'

I hidrtl

PR

- Torminalia

RS 350,00

CNPJ

l.:.15t'.l!É1xrll4l
r\ IiN(i[.t] lR+

1t J r 
'l 5t|51r )t)1 -:nl

tl 9_2.15991xDl-t:2

n,. |l)1]. l8t r{ x)I-1tj

tt._.19l1)l r)rirI-91

4 t o3l :l l {l lxr r l '9:.1

\l \MED ! PL \NT.\S (l(lMI- Ii( l(l ll[ Itl1]D\S LTÍ)\

BE'I\r \Rfx, UlBEltt( ) MI;Nt_/tS l.l.l l7( )81lri3_l

\l\TIRaf D[ NÍt't) \5 NÍL trRI It t ] \

FRIiIICIiI JIIP.\ PI-\NT\I' I'I I) \

LE 1NDRO S !ÀiTos Dli tlRl lr i rrl'$61169ll

SlN,lLE FIN lllP'rRT-\Cr)l-s I 5hR!lr l(ls LID l

RS 2.r9.r)r )

R$:l80 rrl

P$ ll) {Í)

R$ 4Ê,r).rn)

R§ J90.rr I

R-arão Social do Foro<.dor

PRíJCOPIO & DIt 5\SSO I I-I) \

I\íINI I \NI\NI\

Prç! rcoDpras GorêrmlneDraÉ) l; lttediàtra dÀs Propostõ FiDair

In( I Art 5' d. tN 65 dê 07 d. rulho d.2021 (L6 n' !al3)

RehroíD geÍado no dh 157012026 15 35 34 (P !36.19s.2 4a)
cú{o \àldaçào ÍP0(%2b2Jst2ír3oclgvPbgaôvosr!uvxz2rrqsYssPi62ínooqHu&rPEn6v,/a%3d%3d

!âlor dà Pmposra FiDal

Hll 14B {l{}

!
. Irll-ajll! :.1-!l,l]:-]r-i-1r!-grt!lf!!-j!:!:i-:i:!:j.:.: ll/19

lirrrr '.Ti\l I \'\ I \\l I

\lr(lrn rlÍ,: h ri oi OLii(I'!:l|r,(r,,r,,dl: - lt",' 1.'i,r'r,lo ( àl(ulàÍ1,,

§ffi

R§ 25,00



Órgão: lúrlNtCtPIO DE l1 \TING \ 1-lTUlNri\
ObiCtO: \QIiISIÇiODEÀ]IIL)\SPÀR\P\IS\GÍSMODE iP.E\SPÚBI'IC\S I]E

lTlTIx.-a,i ' Pn,c ldministrôtiro 1 9.16 .lí125

Des.riÉor MINI LÁNTÀIA ÀÍINI LANTÂNA ' MINI L\NT'{N{ MINI LÀNl \N\

Data:

Ntodãlidâde:

SRP:

Id.n t'rfi.açãor

Loterltem:

Homologaçâo:

Quântidâde:

Lhidad.:

t-F:

l?,{E.lu:51;'(xl

N\O

466.J:l llTi)tU 1íi-l- 1{xl I :P,ar2il25

t/t 0

N',L

I lijg, 2015 (Il: rx)

lrF6:, s1r! Bo\ br'pncpi pt+r

3

(l \l\i
SP

vàlor da I'roposta Fhal

R$ 25.ü)

PrEço (Compras GovúnaneDtais) 2: Iíêdiàna da. Propostas Finai§

tn.. I -{ft 5' da IN 65 dê 07 d. Julho de 2021 (L€i r' I d l§)

CmJ: l7 I 5í1.556,0t){l l- 10

Órgâo: M i NICIPI( ) Dt lxllllN(,( )S M \J{ INS ' 1715055i;l)l)ll1li}Ílll l _ PRtil EmjF-\

MUNIC]P.\I DI] DOMINI](]S M '\RIINS

Obieto:1.àta-sedeumprdeslrdedispensadeli.itaçào.cujoohjetoéotrmedmentode
planús drverias dcsdnadrs ôo embel€zámcrtrr dâs praças párqu6 eiardin§ d€ tcdú

lllunicipio de L)í,Inugos Marnns.

D6.rjção: Iu^-I LANIÂliÂ - MII\"I L \NL\N.\

CNPJ

60.6Í19.I87r)ír01_57

+\TNCEI)i]R-

Rârão Sociâl do Fortrecedor

lIlM\LlS STELTENPLIJL LTU \

CNPJ

o5r.Íl(12.995/GloI-13

+VENCFIX]R*

Rarão Social do Formc.dor

rl-.,RICIi[II]P-{ E FRIII ICULTIlIL\ N. S. {p{RECII}\LTll \

Des«içto

MtNt f\oRl

Prpço (Compras Governamêntab) l: IIêdianâ das Propostd Firâis

rnc r Ár1 5' d. IN 65 d ê 07 dp J ulho d. 2021 (L€i o' l4 r 33)

Relardú qerdo no dE 1íou2o26 15i:r5:3a 0P: 186.195.2-44)
códBo \rajíâÉo: ÍPqK%2b2J%2írSo.rBvPbBa6vsSygUVXZ2MqsYê5P%2nnDoqHUArftíÉWA%3d9€d

Dãta:

Modâlidadr:

SRP:

ld€ntifr.açáo:

LoI€r'IteE:

HorDolo8ãção:

Fonte:

Qüaotidâdê:

Unidâ&:

UF:

2.l,ll4,lÍ)25lli2l

D,sp€ns!

N ií)
lt 150556ü1) I IG t-ri-roi Ài5 20:5

.l:t 0.{.1ú25 o(r00

h tQs: r.81,.8o\.br/pn.p pt-br

({l

C \I\ \
ts

l'alor da Propostâ Firãl

RS 28,!0

R5 28.ÍtO

RS 25,00

Queotidâde

368 t,{triddd.5

ohsêrràção

{rrsnPr rúv,/i:.:51d.-:'5

- 

rzt L9

\lc.lLr (l.t l\PÍi' Oblido;Irr.( o t-!tinrà,lo ( âl( ulr(lo

lrein u: \Íl\l I-\1i1,. \

$ffi



órgáo: MllNlíllPIO DE BàN \RUll-r. .í - S€relaíi. de Educàçào

objêto: sLLr'.;\o u1ÀfELHoR PRr-)POST\ P\RI REGTSTRO IIE PREÇLIS. VIS \NDn
FI]TIIR \S E FVF,NTI I \IS \QI'I5IÇ':IUS, INST1L \Ç\O E M \NI]1T]Nç \[I L]E

MLID\SDLPL\Nl \:.'.,R\\l!\. l\\l Àllr\ r' l'ITN\iLluS f,F5ll\\t'\s '
\Rrn )Rlz \Ç \o E P\Is lctstvlo NAS UNlll \LILS l-S(lOL l-RES frE

PI \tO\\\Htt|n\nt tr\ \tr a \Pt\ Dt l| rlj, \,..uDLr\lrrNl, iPlL'lrl

H \N \gUI[I-Cf,

Des«iÉo: NÍui LroriÀ - Irorià Coc.iBêa. - i!üni l\oria-i\oria Coccinea.

Dâta:

Irtodaliüdc:

SRP:

IdêItificação:

Homologâção:

Quantidâd€:

UDidadc:

ÜF:

18/1U2r)15 U8'(()

N\O

t.14-446;2ül(» 9l-1-0011123t2025

1/6

N,\
2íI1,2ú25 (rl 00

IUpt:. q1, \'.go\ hr pn.Cp[àr

1-$ll

Ilnidade

CI

\alor da PYoposrã finâl

P.$ 25.00

CNPJ

-t6.925. t IS'O,l)l-9a
i\.FNCEIY]R"

Raráo Social do Folrê(Qdor

CON5''TRLITOR \ SOL lR TE\ E SER\'ICOS I,TD.\

CNPJ

12.156.154{XX)1-81

+VENCEDORT

Ra!ão Social do EorDc<rdor

1JR(ILOPl|] & D]L S\SSÍI LTD {

Quartidâd€

2 Unidadês

D6.rição

P \I,I\íEIR \ TRI lNGTTLAR GR \I\DE

PItçú (Ontms Enr€s hiblicús) r: Mcdiana dâs Propostas Füais

ID(. II Art 5'd. À'65 dê 07 dê Julho d.2021 (L.i !" 14.133)

ÓrÉo: PrcÍrirxra Nunicipal ih (lhatEcó

ObiêTO: 1QIIISIÇ\T) DE PLINI{S i]RT\-\MENI\IS DEs-TIN \D \S \ I1F\ IT\I I1 \Ç:'(]T]

P{ISÀ(]ISIIÍO fJí ) P,\RQIIF DT, T,\I'JsIÇÔ!5 DR \{LMI IR Efu\EST( I LIIN\RII
- PiRQLrll L]].PI.

D{s.riÉo: DruDA DE IX0R,-{ MINI - lt{UD\ DE I\ORI\ MIM

Data:

Modalidad€;

SRP:

Id€níificàção:

Honologação:

Quarti.lade:

Uoidàde:

ÜF:

.l? í)&ln25 0rl:rll)

PreBàn Eletronicô

N\o
MV3ülÍDLr0N\v==

li
N'\
l7 {19r2(r:5 Ul Írl

(rdnsp3m.ià.Êpubli.d.neLepxblicd-p

, úaI*:chappc, )'pl)ídl?entidade=1199

I ixl

ltN

5Íl

RS 27.E6

vAor dô Proposrâ Fitral

R5 27.88

ob*r'"àção

Prcço (CoEpras Goveroàmertâis) I: Mpdiâtrâ daí Pmposràs Fhais
tn.. I Á4 5' da ÍN 65 dê 07 d. Jürlro d. 2021 (tri n' 14 133)

Relari{ir gêrado nó d,a 1t0U2O26 15;35.3a (P: 186.195.2.4a)
códEo lbktação. ÍPgK%2b2J%2ÍSo.BvPbaa6vasy!u\r<z2Mt jsY&5Pló2nnDoqHU€.tP,rÉ!!,/A%3d%3d

RS 1,828,9.r

ll

\ltili. do. Prclo: oLridoi

Ir.nr cr P\l \i; llt i lili\\CI i \t',t \\iji

Pr er u I:íin'anD fàL ulàdú: \

ffi



Mr INICIPIO DE C\ttlPO BELO l ú2Ur6 - SECP€TI Rl \ luU NICIP\t- t)L

INfIIlESTRI ITT]R \
| ,\ ) 11 \ J 1. . \L, r'l lÀtPl-l\\l,P\Pâfsf.\,,\,,DI \ll\?'lr,,,sDf ltl \, .1'l

,,lP \ ,.\l Ir 'R\1. lvl \11 ilrl" [1\]l N \l\ P\R . l.\L. l\\',D\R]luFV\
D\PR\.,.,1,, \t tl ,n\\ ItMLPqLç'\On\qR \SGr',\tl .Nt\rlR
\I\JERII]O MlSSOTE E S \NTO \NTÔNII:) NESTF ]\Ii]N' IP]O - FMT'ND\

IMPI]SIII!\

PL\N-rA - PALIIEIL{ TRIANGIiLO, H=3,00ÀÍ, FORIECIÀIENTO E PLAI{TIO
- PL\NT\ - F\Ll\IEIR \ TRI lNGULO. H=3.rioM. FORNE(ilÀIFNT(I F PI \NTl()

DÂE:

I\ÍodÀlidade:

SRP:

Identi ficôçáo r

HoDologaçâí r

QuaDtidãde:

Uridad€:

trF:

o5l112t)2\ 1).:r,)

Con.orrência - Eletr,nrü

N\O

18659:1J4üll I -rr-- t -üI165 21 2015

Nl\

l)8/I2.2o25 i:[]:(x)

hr(Ej: vrseB.,\ br'pn.p,ptàr

l

I]NiD\DE (UN.)

MG

valor da Pmpostà Finâl

PS 1.828.9,+

CNPJ

-19.121 t3J',ül0r-28
*\,FNCEIX)R'

Rarão Social do ForDecador

INÍPERIO J D.C. U[) 1

CNPJ

4:1.0S,í.87S 0r»1-65
.vl.N(-ut)()R*

Ra!ãô Social do ForD.ccdor

RIr \SropeflijÍà e C{DerciD Ltd,l

QuaDtidâde

I Lrnidades

D6cidio

ROLO DIVISOR DE SOt O

Preço (Compras Gov€rtrarDetrrais) l: l\Iêdianâ das ltopostàs Fimis

Inr.IArl. s'dà L r 65 de 07 dr Jdho de À,2r {Lei r'r{.r33)

Felarúo !Êrdo m dÉ 15,{12026 15'35:3a 0P $6.1S§-2-44)
cltdgo vál'daçÀô rPgK%2à2J%2rr3.évPb€aôv8SyguVXZ2MtrSYS5P%2ínDoqHLranPrm6WA%3d%3d

órgão:

obiêtol

D€scriçà,:

PreÇo (Conpras Gor'êrraEertais) 2: MEdi a dÃ Pmpostas Finais

In.. I {rt 5" da IN 65 dr 07 d. Julto d.2021ÍLdr'lrLl33)

Órgão: l\'ÍUNIaIIPIO DE ItIBEIIT \ ILr \l\lP\R( ) 1057 - I\íljNlíllplLl l)L RIIIEIRi DÍ)

\MP\Fa)/lt \

objeto: tllaIT\NETI - .\(.tl ISl(; \Í ) DE DMRS \s Pt \NIl\S (iílMr) \tt8LlST()S.
( ,R{TI\S IlI;D\S DE 1RVOFIS ]NSIINIOS E CORRT]L \I1]S, P\P. \
REV]T\LIZ \ç \O DE ESP\çI-!S PI IBI I' \S, VI \S PÍ]BLI{:\S. PR 1Ç 1S.

I iPJrl;\!. \NTIlR,rs D, , MINI, lPl, I L,L zuRLtR\ Itr \IlP\R ,R -

Dpsíri!àr PILMEIRÁ TRIÁ\Cl'LA-R {DYPSts I)ECR\ l/ l\lEDlO PORTE - D .. UFrR '
fl,r \i.{u,.1 ,t rUyl\t\ DF. R\ L \íf L,tu tL,trTf

Dâtá:

Modâlidâdc:

sRP:

Idê[d6caçãol

Homologãção:

Quântidâdê:

LIddadê:

tlF:

l1;l1,2rll3l0:Í,'0

PrEgàu - Eleo{rni€o

N iL)

ller)9.1i)5ü){llI:-1,}il1il6'30:5

N\
l.l I 1, :lr)-)5 Ílil:,xr

htLpsi "M\r\ Bo.;bipacp pcbr

50

UND

g\

1 alor dã koposte Eitrâl

RS 69,9A

R5 69,99

R§ 200,00

,- 
T4 I9

\lêdi.i do! PreLo! Obúdc:

Iic r lrr: R()l a I)l\ ISOIi rlF \i )l a)

l)rc(o l:.atrrn,lo ( àl.ulr(1.: .i

ffi !1



orÉão:

obj€to1

MI I NI(ll PlO DE fxlM vl!i( )SO 91 )47 - Prtíeiturà tr'lu .i!âl de Dom Viruio

RÊgisu.i d! Prcço\ pitu tutura c e\ en tuil conlrdGçào d€ emprLs 6pe.iilizrü paÉ

.\&uçàô de se^iços 'lê 
pàisagismo e irrdiÍàgem. abBngendo ô Íome.imenÍi de

matcri,ris e rodos ,,s insum(is. bem com,, a dispinibilizaÉü dc mào de obrd quâliftcdda,

d6tmados à rc\iulizaçno e manutençio da Praça Dr. \uBuslo de ilckmim e do

(lemltério \íunicipà1.

üvi{r de Solo mlo.oú sDl Eqripalll.oto utilirado pa.â ddimitãr iir6 d.

plartio, .âtrt€iros ou iarditrs, fâcitirãdo a orÉadràção do !.Pâço . a trraDutêtrção

do paisagillno. - Iril isÍ dê solo rokr.om 5om Eqürpamen to uÜlizddo pdra delimitir

árcas de plandô. canteiiÉ í)u jardins. tà€ilitando r oÍganizaçào &t e',pàço e J

manuLnçào do pàisÀÚsmo.

Dâta:

Modalidadt:

SRP:

Idêtrti ficaçâo:

Homdogãção:

Quantidâde;

fr d.de:

ÜFr

04,llr2rll5 (É:(I)

sll\í

t 81882 68ülrl1 6+ 1-íl0tl11rj;.10:5

N,\
Ui ll lirl5 ixl:ü)

htrps. /^(arl g.\.bipn.p pt-br

1

UNTDlDE

l!1(,

Valor da Propostã Finâl

11$ 101).1)í)

CNPJ

57 129.720 0t]l11-79

+VENCED{JR*

R ão Social do Forre.edor

57,I29 720 LUIZ 
']L]S']-W') 

DE 1LMEID \ SILVl

PEço (o'rrms Entes Púbüos) r: nediana dàs PropostÃ Frais

IÍ.. tI AÍt 5'd. tl, 65 dê 07 dê lulho dê 2021(!êi D' 14.133)

Des.rição:

ótsáo

obieto

D€$riçáo

CN}J

.t6Iril.0us ül0l-q5
-VEN(:F,DOR+

Raráo So.ie] do ForrÊftdor

MI:RC\ül DÀS FL(.rRflS Ilü)\

Muni.ipio d€ Tr,lÊdo

F,egisLa) de Prcços. pârn um peri.rlo de 1: (dozcl meses. parà à aquíiçà, â mudnl.

insumos. equipament(Á. uoifÚm$ ê demais mateÍiais pdrâ jàrdrtragem a se'€m

uüliâdos na as unidad6 que e\&uum ! Sen iço de Con' r\ ên.id e Forlale.imetrro de

Yinoilos - SCIV e demai! unidrdes. rLendendo a dernândá da Set'rÊÉria Municipdl dc

\ssisún.ia 5r{rrl du muDicÍp de Tol«h PR. serào uúlizados r(xrs(À do

c(Írnanciamenro Íêderdl d,, sijlema t'Ifljco de \ssistên(iJ Sôcrâl Sl | \5 .on Íornc

regulan€Jr[a a Porraía I\lÍ]5 n"1-C1.13 de -2.í l2/:0?{

S€parador,I-imitador/Divisor d. slo colí borda arrêdoDdâdÂ. I a 11 crr - d€

largura. Com râhmenro uV (nàu resseca em e\Brsiçà! ao Soll. Rolo .om 1Lr{) met(,s

Data:

Modalidadê:

SRP:

Idertitrcrção:

Loteilter:

Fotrte:

Qu tidede:

UF:

:u.r]&lal25 00:00

PEEJ') Regisoo de lteç,,s

SIM

M Fh6.l0:lPregào Re$súo dc Pruç{Á

:[q I
i tf '. I rJ

hrF§-r'.quÍf lano.roledo.pr jtü\'.br7141.

Eanspareocia,li.jla.,É

PR

\alordâ Proposta FiDâl

P$ 379,(Nl

RS 379,00

RS 75,00

Quantidàdê Dsriçáo

a \5C \ DE PlNll5

keço {Compras GoverllamêDtais) r: l\Idiana dÂs Propostas Firais

Inc I {n. s'd. tN 65 d.07 d.Julho de2021(L€iD'r:[13])

obsêrvâção

\líidra do! Prc(o. oLrs(b.PrF( o linih,adú Cali ülido

irfnr ll r lit \ ilE Pi\i- S

l,re(o Iirnà,iu: :

ffi Relatdb qerdo m dE 190.!2026 15-35.34 0P $6..1s5.2-44)
código \,6niiaÉo: ÍPqK%2b2J%2ír3..BvPbBa6v6syguvxz2MbrSYS5P}62ínDoqHUaflP§n6vJA%3{r%3d
!rL..:rgr:.:j!r!:i-:r-rr.!=-::lj!j1|!rrrj:]5,]j]!!E}|Irr-r]|]rrl:jli]rilrir!!S:!!qsq!j,{!\. \::Mr1:! Ê5F-:5.'írro!
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CNPJ

órgão

OhÊto

82.it2l l$/ü0JL-71

\íIiNICIP]IJ DE À'Í]P WII H \. Í]I . À'UMCÍPÍ) DE IlI \Ti \l'Tt.H \

I] I!ÍI'ENHO P1R \ \()I]I5IÇ \L] DE FL( )Rt]S T: DEM \IS ]TENS P\P. \
(:.rNr[cÇ \t] DE c \NTFIll0 Dl(l(lR\mral Na) N' )\'o PREDI(I D() 1-t I

CINL)ERLL\, C')NFORME 51)I,I(JI I\Ç iO D i SE!]P.-L]{RI \ À{I INI'IP \L t]E

tDUíl\Ç\(-).

CASCA DE PINUS. C \SÍ] \ DE PINI]S

Dâra:

Modalidàdt:

SR-P:

Identifi(àçâo:

Lot.lltem:

Homologàção:

Qrantidade:

fitridâd{:

UF:

31.U7'2025 ur:0i)

N i()
828.,r I .}l,t{l{l112' ltr1{l1570/2(12 5

1..1

N\
l1r0r'11)25 0(r1r0

hftps: /\raa, gnr br,pncp'pt-br

l
5._

valor da Proposia Eiral

R§ 75.00

Drs.rição

I,r€çÍ (ouúos Ent6 Priblicos) l: \rediâna das Pmposras Finais

In.. í Àrr s' dr Ri 65 de 07 iê Jílho dt 2021 (Lâ D' la.l33)

órgâo: CámrÊ IlunÍ.ipàl de Jânaúbd

OlrFtor (ltuúaÍnçà. de enrprcsà csp€Lializaà para Íom(iment(, de pnldu«rs c seniço5 dt

tl üilIltura p3ra atenderàs necessidrdes da (lâ0rara NÍunicipài de Jatraubar\4Ll

Ikscrição: CASCA DE PINUS - C \SC\ D[ llNtrs

CNPJ

lri.80t.t.lt't)rl0l -79

-VINCEIx)R*

Rarão Social do Fornê.edor

\NDRE LIiIZ IURGI \RINI

CNPJ

57.56{r.l-l9,Oll)1-03
*\ INCLL)1)RT

Rarâo Social do ForneÍedor

LLK \ IRRIG Àí] \O E P \IS \í ]ISNIO LTD\

D€s.Iiçào

\DIJBO

Datà:

Modãlidâdê:

SRP:

Id€rtificação:

Lotellte[l:

Qmntidad.l

Utridàde:

UF:

15 ú8.1025 lTrlÍ)

N\.)
I I tti99

l.:l

lr-!-l-L!
$rlr,.porraldeom plnsplblr(:as.com.hr

t0

IiND

Nl(,

vâlor dà Proposta firal

R$ 59'!{)

R5 69,9t)

RS 46,00

Quanridâde

Pr!ço tcol|rpras Gov€rnanrêntâi, 1r }Íediatra das PÍopostâs Fmais

lI.. I ArL 5'da L\ 65 dê 07 d. Jülho de 2021íL€i r" r{133)

Rêlaúíô gdâdo m dÉ 15r'0r2026 15.35.34 (p: i,86-19s.2,4a)
codEo vahlaçãó ÍPqK%2n2J%2ír3.cBvPbAa6yASyguVXZ2MqsYs5P962nnDoqHUAoPÚn6WA%3d%3{l

observação

']]rrr:-a-:!.!).:l-e-!!=j!:!]!-!t]!§!.|!!El!.:: .= 
ru i r.

llêrlià doi Preçri OblrdosPr.( o f.riro.ilo aal.trlado

Irenr 11, .\!l tsr )

ffiE Í\r\25-1r,:rr:as:rh.., ElPbF.6r6s



CNPJ: r)r.l l_.86ir ill,oI-1:

Orgáô: Nll rNl(-lPlrr t)F ( Ir.llrFIRO ll \l\U ' 116 - ÀíunrLit!i,) llc (.,{]u.tro llJr\(,

obiêro: \ I \ lll)lN \ uliNTr ) ,-ENTRLT \DÀÍINIS l',R \TIVL)

I»{rição: ÀDIBO - \f)lrB( l

Data:

ÀÍodalidád.:

SRP:

Idútifi.açâo I

Lotêrremr

Honol ogaç.o:

Fontê:

Quàntidàde:

lrtridãde:

UF:

l9(r: -l(rl5 Il'l_

N\()
rull-|t61!f rr1.r2- l-ír)lltIl tír:5

l1

19llt.l(r:i tx) rrLr

htrp6 \1\\.9,^ br pn(prpr-hl

5

Sí]

RS

CNPJ

| 0 :,rNl..l7rl1l lill -8 I

*\'uNCt I)( )l(-

Rerão So.ial do ForD.cêdor

J\lR Tr )N|7ER & cl\ l lD\

CNPJ

+\ i. t\r'l-l)r Í('

Rarão Social do Fornesdor

i(;RÍ )MIN iS C.'NIE RCILI T]f PL ]NT \S I'I I) \

Quatrodâde

170 trnidrdt*

Dt§criéo

MINI L\NT.\NI\ PT-(]III,N \

Pnço (Corp.as Goveroa errâi§) l: l\Iêdiânâ da, Proposlà§ Finajs

I,.. L\rr 5'd.lN 65 de07 d. ,ullro dE 2021 (L.i !' r4l3)

Rer.rdD oêÍado rc dÉ rt!u2026 15 35 3a 0P $6.195,2-iA)
codEo vãtdáçio ÍPgK%2b2J%2ft.c€vPb€a6v8StluVXz2MBsY3sFr62inDoqHu8otun6wa963d%3d

Prço ÍCompras Gotêrtranetrtais) 2: \Íediara dõ ProPostâs Fiüêis

In(.I {í 5 dr IN 65 d.07 d.Júlto d.2021(Ltitr'r{r3l)

C\PJ: 1)l I I8 89? l)lr I I rlj

Ór8ão: MI,NI(lltJl()l)tÀRicll r - P()t)liR f\E(ll:TI\ Í,

obFro: (-(l\ lll \l \\'\( ) t)L tl\llItEs\s P1R\ \ PRISI \ç\i ) I)1. SIIR\ I(.r ,S N \
Ir.t-( I ll--lr. \, . \1 , l)l N rsclNTES EN4 Nrl55( ) Ml N I( llÍl ( )

Dts.riçàr: {DtrBO - \Dl Bi)

Datã:

I\rodâlidàd.:

SR-P:

Id.D dfceção:

Lote'Item:

HorDoloBaçáo:

Fonte:

Ouàntidade:

U dâde:

LIf :

.t!, rl,l ,l0J 5 rB:"r

l)isp.nu

N \(r
L) I. t 88:,1'+rlí I il rr l- l.r i )r r )l l ,lr)11

L2

N\
l(n0l:lÍ).15 Í)i):rIl

hnp6:,r\ \r\:gô\ hr'pn.I,lpr-hr

r.l.l

KC

laloÍ da Proposta Fioal

IIS 4t.(lil

R3 3i,99

\alor da Ptoposta FiDâl

RS 22, tJ

L,r

Obsarvàção

\1.{lin (lr. P, Í, i- ol,rrlô.

lr.Ir ll \ll\r: \\ l \\l \ lri al; l-\i

lre! cnrrril: - Pre(ô l .orrin,l,) ( rl, rrlnili,

ffiE r!:-ljt-!rljj:ijj!-!:,,r!:::l!r\rê5r"illríPr



órgâo

obj.to

D€s.rição

Ml lNlijlPlal I)E C\BFlLl\'\, 1:l5I - Cãbrsi!a

R[TiIS-TRO T]t PREÇOS PlR\ EVENTIJ \L IQINSIÇ\O DE TÍLII)1S

(r[lN \MFNT\lS, alR \l\l\S. lN5llMr-ls, FEkvTILI Z \ NTES E M \TEIiI \lS P\R\
.]1RI)IN\GEM

MINI LANTANAÂtrIÁPXLA C/lS MTTD.ÀS' Ifl NI L\NT \ N \ \ M \ RF I,.\ LI I 5

NIIJD\S

Data:

lÍodãlidad€:

SRP:

Idêntifrcaçáo:

Lotcr'Iem:

Homologação:

Ionte:

QuaDtidÀde:

Uridad€:

UF:

0L{Á..10251r8:59

PrcBàú - Elerr,.]nicú

SIÀí

4t'61,1-1l2rI)l)1511{xlr )3lll12l):5

[t

lÉlug,2015 i.lo:l)()

htrps: \afl!: gol]br'pn.pi pràr

50

íi\
SP

CNPJ

I J.3r:i!.564'0001r19
+VENCELYJR*

Rarão Social do Forr€cedor

FRTJTICIJLTIIT] { PL 1I{I]R IJID.\

valor da PÍoposta Filal

R$ 22.1.r

RS 22,I.ttteça (ounos Etrt€s ftúblicos) r: ltediàna das Prspoíàs Finãis

Inc. II ÂrL s'dã IN 65 d.07 dê Jrlho d. m2l Gri n' lJ.l33)

Órgão: I'releiturit I\Íunicipal d€ ílahreú\'â

Obicto: \grôp€lu ário

I)6.rição: ttrNI LÂmAN-{ AMARELÀ C/15 MUDAS - MINI L\NI\N i
N,lLIDÀS

Dàtá:

Modâlidâd€:

SRP:

ldetrtifr.âçâo:

LotelltêI[:

Qüantidadê:

Llnidàd€:

UF:

0l,rl9rl02i 0rr:r,

t)Íegà,, lSr«,r pjblrco)

SIM

6r)_:lÍ).15_( ahrEú!a

7,7

!.iÉ-:r
s$\.bàmnetlÍ.itacrE.com.br

:,t)

C\
5P

lalor da Pmpos(a Fiml

PS:2,1J

\ÀÍ \RFI \ c.l5

CNPJ

1 .1.:l0B.5li,l'{xrl I -1R
*\ FN(lEI)(lR*

Râião So.ial do Forne«dor

FRUII(]IJLTURl PL\NT\R LTD]

ffi ReEúírô lpÍârÍo no dia 1í0.L',2026 15:35:3a 0P: 136.195.2.,ra)
cód{! \6li,açào: ÍPgK%2b2J%2Í-r..BvPbBa6vASygüVXZ2rrlrsYssPX2nnDoqHuanPnn6WA963d%3d,.in....._!-::lõ'* ." r'ir'1 -.*i^,ru-r,!.1rr.iFr,.. .,\ _rJ]:_t_i.!::_Ul:Il-ff. i,,. .. . v, ,::jjil_t__1:, !!rq!n n(ivíz r.1.1:r:
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Ertrato de Íontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Bolsa Brasil€ha dG M.rcadorhs
rÀ-$rr.bbmDedkitaro€s.(om,br

2 - CoDpràs BR

https:rcoDrprasbr..oD.lrí

3 - Níunicípio de Càâp€ró

tratrsparÊnciâ.epubli.â.neUqxrbli(â-p.rtay*/.haF(o/portal?.ntidade=149Í)

4 - orçametrto d€ obras & sÊrgipe - ORSE

ors€.r€hopsê.Bor.t r/itr§rrmo§.rvorc.asp

5 - Portal & Compras Pübtkas

n r.\r'.porrald€co Elpraspubiicas.com.br

6 - Portnl Na.hnàl de CDtrüatâçõ€s Eúblicas

httpo: //w*rr.gov.br/pmppt-br

7 - PrrfÊitura MuDi(ipal dô EsüâDcia TtrrGtica d. TbÉ/SP
sistemàs.tupa.sp. govbl: m7g/Tratrryüemia/

I - I,Efcitura Municipal dê ToHo/PR
h tEÉ : requiplaDo. toledo.pr.gov.br: 7í43haLspaft ncia, Iicitâ{o€s

Doto: 1 5/Ol /2026 15:06: 32

Acêssar a Íorie Àqui

Dlrto: 1 5/ ün026 10: 57 : 52

Aessar a fôtrtê Cquj

Dora: 1 5/01 /2026 11 : OO: 56

A.essâr â fotrte Àqqi

Dato: 0 1t05/2025 03:00: 00

A€.ssàr a fontG ÀqEi

Do.ta: 1 I 01 /2026 14: 59 : 45

Actssar a Íon.€ Àqú

Dnto : 15/01 DO26 10: 3 7 : 1 O

Âcessar a Íoste 4qEi

Dato: 15/01/2026 10: 37 : 37

Acessar a fotrte Àqqti

Dato : I 5/ 01/ 2026 11: 58: 1 3

AceÉsàr â totrte Àqsi

ffi Felatóno gêrano nô dà 1e0!2026 15:35:34 (P 136.11t5.2,43)
cód€o !êldação: rPgK%2b2J%2íÍ3octvPbAa6vOSyquVXZ2MqsYE5Pst2ínOoqHUafiftÍÍr6wAs{3d%3d
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G=ORTO BARR-EIRINHO

ORÇAMENIO 16/O1/2026

Rozôo Sociol: Horto e Floriculturo Borreirinho LTDA

C N P J : 2ó.ó40.ó08 I 0001 -7 4 lnsc. Esl.'. I 3692927 1

Endereço: Povoodo Borreirinho
Cidode: Seobro Estodo: BA Telefone: 17 5) 999248121
Prefeiluro de Soulo Soores

CNPJ:

Vimos opresentor proposto comerciol referente oo orÇomento solicitodo. cujo
objelo é fornecer gromo. plonios e utensílios poro .jordinogem de ocordo com os
especificoçôes e corocieríslicos conslonles no orçomento.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: VINTE E QUATRO MIL, DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS
VALIDADE DA PROPOSTA: I0/02/2026

FORMAS DE PAGAMENTO: CARTÃO , PIX , DINHEIRO, TRANSFERÊNCIA BANCARIA

ITEM DESCBTçÃO .. UNID.- oE: 
=_

v.9,N{. - J.TOTAI

I Gromo esmeroldo m2 570 R$20,00 R$r r.400,00

2 Polmeiro Azul und 3 R$s00,00 R$r.500,00

3 Sete copos Gronde und 2 R$3s0,00 R$700,00

4 Quoresmeiro Gronde und 2 R$250,00 R$500.00

J lpê Gronde und 2 R$r50,00 R$300,00

6 Sele copos und I R$r20,00 R$r20.00

7 Mini Lontonio und 80 R$30.00 R$2.400,00

8 Mini lxoro und 3ó8 R$8.00 R$2.944,00

I Polmeiro Triongulor Gronde und 2 R$400.00 R$800,00

r0 Rolo dívisor de solo und 2 R$300.00 R$ó00.00

il Cosco de pinus und 7 R$ós,00 R$4s5.00

l2 Adubo SC 50 R$s0,00 R$ r .500,00

t3 Mini lontonio Pequeno und 170 R$ó,00 R$1.020,00

VALOR IOTAI 24.239,OO

fi-\H IORTo BARREIRINHO

==QI
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ORTO BARREIRINHO

Horto e Floriculturo Borreirinho LÍDA
Mísoel Aroujo de Souzo
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: loTsl 3339-2L5O I 2t28

Souto Soares/BA, I 5 de janeiro de 2026.

De: Setor de Compras

Para: Setor de Licitações

Assunto: ContrataÇão de empresa para aquisição de gramas, plantas omamentais, adubos e

demais insumos e materiais de jardinagem, inclusive transporte e entrega no local, destinados

à execução de projetos de paisagismo das praças públicas e canteiros viiítios do Município de

Souto Soares/BA, destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura-

Conforme solicitado, informamos que foi realizada pesquisa de preços pelo Setor de Compras,

tendo em vista a especificidade do objeto, adotou-se o parâmetro de consultar fomecedores do

ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, além de fomecedores participantes das

últimas licitações em diversos órgãos e outros Municípios, através do Banco de Preços.

Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo (documento anexo).

Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as médias das

cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitiírios milximos dos itens a serem

licitados, bem como valor médio global de R$ 25.352,83 (vinte e cinco mil, trezentos e

cinquenta dois reais e oitenta e três centavos).

Declaramos que foi feita análise crítica dos preços coletados, observou-se que os valores das

propostas não apresentaram muita variação. Assim, buscou-se, dentro do conhecimento dos

serviços a ser contratado, estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no

mercado. O Mapa de preço foi composto de 03 (três) cotações válidas com valores bem

próximos e equilibrados.

Diante do exposto, encaminho a cotação de preços realizada caui.srm,l.t;;r"

Cauã Sampaio de So

Matrícula n' 4l 59

Setor de Compras

^
.F

,v .+,



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Cêntro - Bahie CEP - 46990{00
C N PJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392 í 50 / 2 t 28

E-mail: gabinete@soutosoarês.ba.gov.br

1.0 DESCRTçÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de gramas, plantas ornamentais, adubos e demais insumos e materiars de
jardinagem, inclusive transporte e entrega no local, destinados à execução de projetos de paisagismo das praças
públicas e canteiÍos viários do Município de Souto Soares/BA, destinados a suprir as demandas da Secretarta
Municipal de lnfraestrutura

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

Certiíico que a pesquisa de preços foi realizada conforme a Instrução Normativa SEGES/ME N" 65, de 07 de julho

de 2021 e Decreto Municlpal 5212025, de 06 de janeiro de 2025, que dispõe sobre o procedimento administrativo
pa'a a Íealizaçeo de pesquisa de preços para a aquisiçâo de bens e contrataçáo de serviços em geral, no âmbito

da Administraçáo Pública Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 3o dessa lN, seguem inÍormações mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUÇÃO

Para fins de determinação do preço estimado toi oaoo prioriJããá áo parâmetro do inciso I do art. 5' da reíerida
norma, levando em consideração as condições semelhantes às solicitadas neste procedimento, ehminando da

média de preços as propostas que pudessem ocasionar distorÇões nos preç6

4.0. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTE CONSULTADAS

Conforme orçamentos anexados, as fontes consultadas foram através de contratos firmados com diversos
Municípios conÍorme relatório do Banco de Preços em anexo, e também com a empresa HORTO E

FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA- CNPJ: 26.640.608/0001-74.

5.0. DESCRIçÃO E QUANTIDADES COM PREÇOS COLETADOS E MEMORIA MÉDIA DE
CÁCULO DO VALOR ESTIMADO

ITEM DESCRTÇÃO QUÂNT UND VL. UNIT VL. TOTAL

1 Grama esmeralda 570 m2 RS 20,67 R$ 1 1.780,00

2 Palmerra Azul J und R$ 58'1,67 RS 1 .745,00

3 Sete Copas Grande 2 und R$ 365,ô7 RS 731,33

4 Quaresmeira Grande 2 und RS 253,33 RS 506,67

lpê Grande 2 und R$ 153,33 RS 306,67

6 Sete Copas 1 und RS 123,00 R$ 123,00

7 Mini Lantania 80 und RS 31,30 R$ 2.504,00

I Mini lxora 368 und R$ I,25 R$ 3.036,00

9 Palmeira TÍianqular grande 2 und R$ 410,00 R$ 820,00

í0 Rolo divisor de solo 2 und R$ 313,00 R$ 626,00

11 Casca de pinus 7 und R$ 69,97 RS 489.77

12 Adubo 50 sc RS 31,46 RS 1.573,17

3DEPRE
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R$ 25.352,83TOTAL

tó Mini lantania uena 170 und R$6 54 R$ 1.111 ,23

6.0 MÉTODO ESTÁTICO APLICADO PARA DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado foi a mediana,

conforme autoÍizada a lnstrução Normativa n'65 de 071071202'1 - SEGES.

7.0. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

A pesquisa de preÇos foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Cauá Sampaio de Souza,

lvlatrícula No 4159

8.0. coNcLUsAo

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solicitante a cotação de preços rcalizada

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências e o encaminho à Secretaria solicitante

Souto Soares, em 15 de janeiro de 2026.
àui Srmplo de Souza

Idrícl|f. ,f 1í69

U Sampaio de So
Matrícula no 4159

Responsável pela Formalização da Pesquisa de Preços

.^ *
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DESPACHO

Tendo em vista a solicitação para contratação de empresa para aquisição de gramas, plantas

omamentais, adubos e demais insumos e materiais de jardinagem, inclusive transporte e entrega

no local, destinados à execução de projetos de paisagismo das praças públicas e canteiros
viários do Município de Souto SoaresiBA, destinados a suprir as demandas da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, reitero a necessidade da regularidade do procedimento , razÀo pela
qual determino:

1. A Chefe de Divisão de Contabilidade e Orçamento, para informação sobre a existência

ou não de recursos de ordem orçamentária para cumprir com as obrigações da referida

contratação, e, em caso positivo, indique a dotação orçamentária correspondente;

Z. A Assessoria Juridica, para manifestação jurídica sobre o processo administrativo, para

que aprecie a legalidade e correção dos atos até então praticados, apontando, ainda, eventuais

correções, caso seja necessário ou, se achar em conformidade legal, que se manifeste sobre os

passos posteriores;

Após. retomem-me conclusos os autos

Na certeza de ver atendida a nossa solicitação, desejamos votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, l5 de janeiro de 2026.

, ,iy:-/-r \./--
\./

Rodrigàíieira de Andrade

Sec. Municipal de Gestâo e Inovação
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Souto Soares/Bahia, l6 de janeiro de 2026.

Ilmo. Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Sec. Municipal de Gestão e Inovação

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos que existe

dotação orçamentaria para cobeíura da despesa no valor global estimado de R$ 25.352,83

(vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta dois reais e oitenta e três centavos), sendo que a despesa

decorrente da presente solicitação será custeada pela seguinte Unidade Orçamentária vigente:

UNTDADE ORÇAMENTARTA:02 08.01 - SECRETARIA MUNtCtPAL DE TNFRAESTRUTURA
PROJETO/ AT\V\DADE: 1020 - coNSrRUÇÁO E REFORMA DE PRAÇAS E JÁRDINS NO
MUNICÍPIO
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Servlços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:1500

De Contabilidadeento

^
-)ft
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Souto Soares/Bahia, 16 de janeiro de 2026.

llustríssimo Senhor

Rodrigo Vieira de Andrade

MD. Sec. Municipal de Gestão e lnovação

Conforme solicitação do Sr. Secretário Municipal de Gestão e lnovação, segue anexo o parecer

jurídico solicitado.

Sem mais para o momento, renovando os votos de estima e consideração, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

tsa rernan$í
Assessori

OAB-BA sob

Martins Alves
a Jurídica
o ne 72.587
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PARECER JURiDICO

pRocEsso DTSPENSA DE UC|TAçÃO Ne:00212026.
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAçÃO

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GRAMAS, PLANTAS

ORNAMENTAIS, ADUBOS E DEMAIS INSUMOS E MATERIAIS DE JARDINAGEM, INCTUSIVE

TRANSPORTE E ENTREGA NO LOCAL, DESTINADOS À EXICUçÃO DE PROJETOS DE

pArsAGrSMO DAS PRAçAS PÚBUCAS E CANTEIROS V|ÁRIOS DO MUNICíP|O DE SOUTO

SOARES/BA, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA.

ASSUNTO: ANÁUSE DO AV|SO DE DISPENSA E MINUTA DE CONTRATO DE CONTRATAçÃO

DtRETA, POR MErO DE OISPENSA DE LICITAçÃO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 7s, INCISO

il, DA tEt Ne 14.133/2021.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer referente à possibilidade de realização de contratação

direta por dispensa de licitação, com fundamento no Art. 75, inciso ll da Lei Federal ne

14.73312027- Nova Lei de Licitações.

Consta nos autos: Documento de Formalização da Demanda, Pesquisa de Preço, Estimativa

Orçamentária, para análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria

Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53, da Lei ne.

74.733/2027.

É o relatório. Passo ao parecer.

Prea mbu larm ente, é importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos termos

da Lei ns 74.733127. A submissão das dispensas de licitações, oa Lei !4.733/2021, possui

amparo, respectiva mente, em seu artiSo 53, §1e, inciso I e ll c/c o artigo 72, inciso lll, que assim

dispõem:

'Art. 53. Ao t'inol do fose preporotório, o processo licitotório

seguirá poro o órgão de ossessoromento iurídico do

AdministroÇão, que reolizoró controle prévio de legolidode

medionte onálise jurídico da controtoção.
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§7e - No elaboroção do porecer jurídico, o órgõo de

ossessoromento jurídico do Administroçõo deveró:

| - oprecior o processo licitotório conÍorme critérios objetivos

prévios de otribuiçõo de prioridode;

ll - redigir suo moniÍestoçõo em linguogem simples e

compreensível e de Íormo cloro e objetivo, com oprecioÇão

de todos os elementos indispensáveis à controtoção e com

exposiçõo dos pressupostos de Ídto e de direito levodos em

consideroçõo no onálise jurídico. "

"Art. 72. O processo de controtaçõo direto, que compreende

os cosos de inexigibilidode e de dispenso de licitoçõo, deverá

ser instruído com os seguintes documentos:

tll - porecer jurídico e poreceres técnicos, se Íor o coso, que

demonstrem o dtendimento dos requisitos exigidos".

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange

a possibilidade legal de contratação direta, tendo por fundamento o artigo 75, inciso ll, da Lei

ne 14.733/2027.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXl, prevê a obrigatoriedade de licitação para

as contrataçôes realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressolvados os cosos especiÍicados no legisloçõo, os

obros, serviços, compros e olienações serõo controtodos

medionte processo de licitoçõo público que ossegure

iguoldode de condições o todos os concorrentes, com

clóusulos que estobeleçom obrigoções de pogomento,

montidos os condições et'etivos do proposta, nos termos do

lei, o quol somente permitirá os exigêncíos de quolificoçõo

técnico e econômico indispensáveis à gorontio do

à :;r
,\i .+,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: 1075l,3339-2t5O / 2t28

cu m pri mento dos ob riga ções.

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de prévia licitação

produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à Administração

Pública, com observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade.

Todavia, o artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal, limita sua presunção, permitindo a

contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses ressalvadas na legislação. Desse

modo, a contratação direta não representa desobediência aos princípios constitucionais.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, nos artigos 72 e seus incisos, da lei 74.L33/2L.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de demanda e

termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, pâra caracterizar o objeto requisitado. Consta, ainda, estimativa da despesa,

mediante pesquisa direta, através de solicitação formal com fornecedores do ramo, bem como

justificativa pela não utilização de pesquisa de preço em bancos de dados públicos, devido as

especificid ades do objeto.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela

legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão, visto que o preço máximo total

estimado para a contratação, conforme se extrai do Termo de Referência, elaborado pelo setor

competente, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75,11, da Lei ns. 14.133/21,

no caso em tela, o preço máximo admitido para a presente contratação foi de RS 57.838,80

(cinquenta e sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), assim, a pesquisa de

preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei ns. 74.t33/21, mostrando-se satisfatória.

lnclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em

sitio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por força do

disposto no artigo 176, inciso l, da nova Lei de Licitações.

Outrossim, na contrâtação com fundamento na dispensa do artigo 75, inciso ll, da Lei Federal

n.74.733/2O7L, também deverão ser observadas as exigências do aft.72 do mesmo diploma

normativo
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Segundo o aftigo 72 da Lei Federal na 14.133 /2027. "0 processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os segu intes documentos:

I - Documento de t'ormolizoção de demondo e, se for o coso,

estudo técnico preliminor, onólise de riscos, termo de

referêncio, projeto bósico ou proieto executivo;

tt - Estimotivo de despeso, que deveró ser colculodo no formo

estobelecido no ort.23 desto Lei;

llt - Porecer jurídico e poreceres técnicos, se for o coso, que

demonstrem o otendimento dos requisitos exigidos;

tV - Demonstroção do compotibilídode do previsõo de recursos

orçomentórios com o compromisso o ser ossumido;

V - Comprovoçõo de que o controtodo preenche os requisitos

de hobilitoçõo e quolit'icoçõo mínimo necessório;

Vt - Rozõo do escolho do controtodo;

Vll - justificotivo de preço;

Vltl - outorizoçõo do outoridode competente

Desse mOdo, é neceSsário Cgnstar nos autOS todos oS documentgs acima descrit6s também

no processo de contratação direta. Conforme decorre do artigo 72 e incisos da Lei Federal ne

74.L33/2O2t.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do art.92 da Lei

74.73312027, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das cláusulas elencadas neste

d ispositivo leBal.

por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório entende-se

que os requisitos mínimos do art.92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o atendimento

aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias no que diz respeito ao

fornecimento dos itens, dentro das especificações contidas no edital. Feitas estâs premissas,

infere-se que o procedimento para realização da licitação, até o presente momento, encontra-

à 'F
.v é;.,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: lo7 sl 3339-2t5O I 2L28

se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos jurídicos à sua

abertura.

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas na legislação

atine nte

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4s, da Lei ne 14.L33/2O2t, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, por meio de Dispensa,

fundamentada no art. 75, ll, da Lei ns. 14.13312021, opinando, assim, pelo regular

prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER

lsa Fernanda Martins Alves

Assessoria Jurídica

OAB-BA sob o ns 72.587

à
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TER}{O DE AUTORIZAÇÁO PARA ABERTURA DE PROCESSO PARA
CONTRATAÇÃO

Ilustríssimo seúor.

Mateus Patricio dos Anjos

Setor de Licitações

REFERÉNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE GRAMAS,

PLANTAS ORNAMENTAIS, ADUBOS E DEMAIS INSUMOS E MATERIAIS DE

JARDINAGEM, INCLUSIVE TRANSPORTE E ENTREGA NO LOCAL, DESTINADOS A

ÉxecuCÃo DE pROJETOS DE PA;SAGISM6 DAS PRAÇAS PÚBLICAS E CANTEIROS

VIARIOó DO MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA, DESTINADOS A SUPRIR AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

Tendo em vista a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutra, acompanhando dos

documentos: 1 - Documento de Formalização da Demanda 2 - Pesquisa de Preço; 3- Declaração

de Existência de Disponibilidade Orçamentaria, do qual foi solicitada autorização para abeíura

de processo adminiitrativo para Contraração de empresa para aquisição de gramas, plantas

omàmentais, adubos e demais insumos e materiais de jardinagem, inclusive transporte e entrega

no local, destinados à execução de projetos de paisagismo das praças públicas e canteiros

viários do Município de Souto Soares,{E}A, destinados a suprir as demandas da Secretaria

Municipal de Infraestrutura, AUTORIZO A ABERTURA DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO, de acordo com o aÍ. 75, inciso II, da Lei n' 14j3312021 e encaminho

ao Setor de Licitações para que adote as demais providências administrativas.

Souto Soares/BA, l9 de janeiro de 2026

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito MuniciPal

';*
v 4-,
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Prefeitura'Munici al de Souto Soares
Dispensa

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Av€nide Josá Sampãio,0E Centro - B.hia CEP -46990{00
CNPJ 13.922.5tU0001.98 - Têl€lâr: (0rr75) 333921í0 I 2128
Er.il: gâbin.t.@souto3oârêi.bâ.gov.br

AvISo DE DISPENSA n' 002/2026P}ISSDI - COM BASE :iO ART. N'75, INCISO II
da Lei 1,1.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL N" 052/2025, de 06 dejaneiro de 2{125.

Processo Administrâtivo N-" 025/2026

A Prefcitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Aí. 75, inciso ll - da Lei

l-ederal n.' 14.133/2021, toma público aos interessados que a admlnistraçào municipal pretende

TCAIiZAT A CONTRÁTAÇÃO DE EMPRISA PÁRA AQUISIÇÃO E FORNECIMENTO
DE GRÂ]\ÍÁS. PLANTÂS OR.\IAIÍENTAIS, ADUBOS E DEMÂIS INSUMOS E

MATERIAIS DE JARDINACEM, INCLUSIVE TRÂNSPORTE E ENTRECA NO

LocÁL, DEsrtNADos À ExEcuÇÀo DE PRoJEToS DE PAISAcISI\Io DAs
Rn-lçrs núnucAs E cANTEIRos vrÁntos Do MUNIcíPlo DE souro
SOÁRES/BÀ, Df,STl,r-ADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA
trlU'\.'ICIPAL DE INFRÁESTRUTURÁ, com valor global estimado de R$ 25.352,83 (\'inte

e cinco mil, trezcntos e cinqucnta c dors reais c oitcnta e rrôs centavos), podcndo eventuats

interessados aprcsentàrcm proposta de preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar dcsta

pr-rblicação. oponunidadc em que a admrnistraçào escolherá a mais vantajosa.

bara e HoR{Rlo Ltlttrg PAR APRESENT^ÇÁo DA PRoPosrAS E

DoctnrENTAÇÃo: DI^ 22l01/2026, Às 23:59 HS (HoRÁRIo DE BR^siLI^-DF)
ENDEREÇo ELETnÔntco pana ENvlo DAS PRoPosrAs E Docul\lElraçÃo:
Iiciraciocnl Íi sorrtosoares.bl.eor'.br Ou poderão ser protocolados presencialmenle até o dla

22101/2026 à l7:00h

O Edital,Termo de Refcrência da Dispensa estará disponível no Sitc Oficral do l\'Íunicipio

htll)\:liw\'\\ srl ll1ô\oâÍcs ba.!r(^.1)Í]

Outras informaçôes podcrào scr obtidas na Sata da CPL, situada na Avenida José Sampaio, no

08, Prédio, Centro, Souro Soares,4lA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às l2h:00 de

segunda a sexla feira.

Souto Soares,/Ba. l9 dejaneiro de 2026

Matcus Patricro dos AnJos

Agenle de Conlrataçào

Decreto,'GP n" 26 Souto Soarcs/BA, cm 06 de janeiro dc 2025

Avenida José Pereira Sâmpaio 108 lC€ntro lSoulo SoaÍes-Ba

www.soutosoares.ba. .br
Fsre dooJme.ro Íoiâssinádo digrtalmê1le Por SERASA Frp€riàn

8FD650864DE1Al r 57'8D01077964F895

o
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DtSPENSA no OO2/2o26PMSS - COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll da Lei 14.13312021

e Decreto de no 05212025 de 06 de janeiro de 2025'

PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL OE SOUTO SOARES. ESTADO DA BAHIA, PCSSOA JUTíd|CA dE D CitO

Público, situado na Av. José Pereira Sampaio, no 08, centro, Souto Soares-Bahia, por intermédio do

Setor de Licitações, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento

MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo No 75, inciso ll da Lei 14.13312021, e as exigências

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter

a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA E HORÁRIO LIMITES PARA APRESENTAçÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA

DtA22tO1t2O26, AS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASíLIA-DF).

ENDEREÇO ELETRÔNtco pARÂ ENVIO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAçAO:

licitacaoc ol@soutosoares. ba.oov.bÍ

1 - OBJETO
contratação de empresa para aquisição de gramas, plantas ornamentais, adubos e demais insumos e

materiaisde jardinagem, inclusive transporte e entrega no local, destinados à execução de projetos de

paisagismo das praças públicas e canteiros viários do Município de souto soares/BA, destinados a

suprii as demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, de acordo com as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

2 . FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

o presente foi elaborado em atendimento as disposiÇóes da Lei Federal no 14.133/2021 e suas

atualizações, que regulamentam o art. 37, XXI da Constituiçáo Federal'

3-DASCONDIÇOESDEPARTICIPAÇÃOEDOCUMENTOSDEHABILITAçÃO:

3.,1 permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas juridicas, que comprovem

por ,"io J" àocrmàntos áe iegistros ou autorizações.legais a exploração.do ramo de atividade

iãrp"tir"f com o objeto, bemiomo as que atendam às exigências do edital e seus anexos.

3.2 Não poderão participar da presente dispensa' âs empresas que:

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitaÇáo em

ãâioren.â de sanção que tnà toi imposta, conÍorme inciso lll do art. í4 da Lei Federal no 1413312021'

út;;.;;" jurídica ôue, no" s 1"in"o; anos anteriores à divutgação do edital, tenha sido condenada

r,ioliãrràrit", com tránsito i]1 irÚ"ao por exploraçáo dé trabatho infantil' por submissão de

irabalhadores a condiçóes análogal às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos

;;J;J"; peia tegistação trabathisú, conforme inciso vt do ert 14 da Lei Federal no 1413312021 ,

"iÊãpr".r" 
erã reclperação judiiial ou extrajud_icial, ou cuja falência tenha sido declarada' que se

"n"onirr. 
sob concurso de credores ou dissolução ou em liquidação;

J) ÉÀpã""qr" mantenha vinculo de natureza iecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com a Autoridade competente ou Agente Público da Prefeitura Municipal de souto soares' que

ãã"".punn" função na ficitaiãã áu àtue nã fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
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cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme

inciso lV do art. 14 da Lei Federal no 1413312021,
e) Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta

Dispensa.

3.3 A participação deste processo será vinculada a apresêntação dos seguintes documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG),

ou caso seja representante, anexar procuração ou documento equivalente do outorgado;

b) Contrató Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por aÇões, documentos de eleição de Seus

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus

dingentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem íins lucrativos.

euando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das lers que a instituiu; Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - MEI;

c) Regularidade para com a F azenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) certidão Regularidade junto à secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

e) Certidão Negativa de Débito do Municipio Sede da Empresa (CND Municipal);

f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

h) certidáo de concordata e falência e recuperação exÍajudicial da sede da empresa;

3.4 A Proposta de preço deverá ser aPresêntada conforme modelo constante no Anexo ll deste

Edital.

3.5 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Editâ|,

devendo obedecer ao valor estipulado no Termo de Referência'

3.6. DECLARAçÔES E DOCUMENTOS COMPLEMENTAR:

Deverão ser apresentadas as seguintes declaraçôes:

a) Proposta de preço, contendo valor unitário, em moeda real, marca/modelo quando for o caso;

bj Declaraçáo do enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porle, nos

termos àa Lei Complementar no 123, de 2006, quando couber;

c) Declaração Unificada.

4. DO VALOR ESTIMADO:

o valor total estimado para esta contrataÇão será de R$ 25.352,83 (vinte e cinco mil' trezentos e

cinquenta dois reais e oitenta e três centavos) conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRI Ão QUANT UND VL. UNIT VL. TOTAL

1 Grama esmeralda 570 m2 RS 20,67 R$ 11.780,00

2 Palmeira Azul 3 und R$ 581,67 R$ 1.745,00

Sete Co as Grande 2 und R$ 365,67 R$ 731,33

4 Quaresmeira Grande 2 und R$ 253,33 R$ 506,67

lpê Grande 2 und R$ 153,33 R$ 306,67
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Sete Co AS 1 und R$ 123 00 R$ 123 00

5 - DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA:
5.1 - As despesas decorrentes deste objeto, correrão por conta da seguinte dotaÇão fixadâ na Lei

Orçamentária Anual do Município de Souto Soares- BA' exercicio de 2025 '

uNIDADE ORÇAMEN-rARA: 02.08.01 - SE1RETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1R1JETO/ AitvtDADE: 1020 - CONSTRUÇÁO E REFORMA DE PRAÇAS E JÁRDINS No
MUNICIPIO
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros ServÇos Terceiros - Pessoa Jurídica

FONTE: 1500

6 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS OE PAGAMENTO

6.í. o pagamento será até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviÇo, após o

"ateste" do satisfatório atendimento do especificado.

6.2. A inadimplência da Contratada com relaçáo aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais

ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, paÉvaÍo único, da Lei Federal no.

14.133t2021.

7. DA FISCALIZAçÃO DA CONTRATAÇAO
7.1 . o gerenciam"Áto 

" " 
fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará

" "r.gõ 
do1"; servido(s) designaào(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025'

ficand-o o(s) 
'mesmo(s) 

respoÁsável(is) pela conferência das especificaÇóes do material com as

"riian"iai 
óontratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, ll da Lei no 14'13312021'

pod-endo ÍejeitaÍ, no todo ou em parte, oS itens que náo estejam de acordo com as especiÍicaçôes

deste Termô de Reíerência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso

da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administraçáo
7.2. Ficjreservaào à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular

omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde

que náo acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação'

7.3. As decisões que ultrapassarem a competência do Íjscal do Municipio deverá ser solicitada

formalmente pelo Fornecedor contratado a auioridade administrativa imediatamente superior ao fiscal'

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
g.1 . í . Prestar, por meio de seu representante, as informaçóes necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigaçóes contraídas;

8.1.2. Notificar a coNTRATADA, por escrito, de todas as ocorrências atípicas registradas durante a

execuçáo do objeto;

R$ 2.504 00und R$ JI 30807 Mini Lantania
R$ 3.036 00368 und R$ 8,25Mini lxora

R$ 410,00 R$ 820,002 undrandePalmeira Trian ular9
R$ 626,00R$ 313,002 undRolo divisor de solo10
R$ 489und R$ 69 977Casca de tnus11
RS 1.573 17SC RS 3'r 465012 Adubo
R$ 1.111 23und R$ o 5417013 Mini lantania e uena
R$ 25.352,83TOTAL
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8.1.3. Aplicar à CONTRATADA, quando necessário, as sançóes legais cabíveis, garantindo-lhe a

ampla defesa;
8.1 .4. Assegurar - se do fiel cumprimento das condiçóes estabelecidas no contrato,

8.1.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Fornecedor conlratado;

8.1 .6. A íiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador náo excluirá ou reduzirá a responsabilidede do

Fornecedor pela completa e perfeita execução do contralo

9 . DAS OBRIGAÇÔES DA EMPRESA CONTRATADA:

9.1 . Assinar o contrato em ate 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notificação;

9.2. Manter, durante a vigência do contrato as condiçóes de habilitação exigidas no processo;

9.3. Comunicar qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato;

9.4. Náo subcontratar o objeto da presente licitaÇão;

9.S. A adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela Íirma subcontratada,

relacionados com o obieto deste edital;

9.6. Aceitar os acréscimos ou supressóes do objeto deste edital, nos limites Íixados na Lei Federal no.

14.133t2021;
9.7. Cumprir todas as demais obrigaçóes impostas por este edital e seus anexos'

í0. DAS DISPOSIçOES FINAIS

10.1 . A presente dispensa de licitaÇão poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente

de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou

provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamaçáo ou indenização

por esses fatos.
10.2 - PaÍa agilização dos trabalhos, oS proponentes farão constar em sua documentação o endereço

e os números de telefone e e-mail.

10.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir quaisquer litígios oriundos do

Edital, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja'

1 1. INTEGRÂM ESTE EDITAL
. Anexo I - Termo de Referência;

. Anexo ll - Modelo de Proposta de Preço;

. Anexo lll - DeclaraÇáo do enquadramento na condiÇão de microempresa e empresa de

pequenoporte,nostermosdaLeiComplementaÍno123,de2006,quandocouber;
. Anexo lll- Declaração Unificada;
. Anexo lV - Modelo Minuta de Contrato

Souto Soares, 19 de Janeiro de 2026

Mateus Patricio dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
avenida José sampeio, 08 centro - Bahia cEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/000í -98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2í28
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

ANEXO I-
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO

Contratação de empresa para aquisição de gramas, plantas ornamentais, adubos e demais insumos e

materiais de jardinagem, inclusive transporte e entrega no local, destinados à execução de projetos de

paisagismo das praças públicas e canteiros viários do Município de Souto Soares/BA, destinados a

suprir as demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura

2 - DESCRITIVO/ QUANTITATIVO:

2.í ESPECIFIcAçÃo Do FoRNECIMENTO:

o fornecimento deverá ser realizado por emprêsa especializada no fornecimento de gramas, plantas

ornamentais, adubos, insumos e materiais de jardinagem, destinados à execuçáo e manutenção de

projetos de paisagismo nas praças públicas e canteiros viários do Município de souto soares/BA,

conforme demanda da Secretaria Municipal de lnfraestrutura'

Os materiais deverão atender às seguintes especificações gerais

1. Qualida de dos materiais

o As gramas, plantas ornamentais e mudas deverão apresentar bom estado Íitossanitário,

livres de pragas, doenÇas, ervas daninhas e danos mecânicos'

o As espécies deveráo possuir porte, coloração e desenvolvimento compatíveis com padrões

adequados para paisagismo urbano

c Os adubos, fertilizantes e demais insumos deverão estar dentro do prazo de validade e

atenderàsespecificaçóestécnicasrecomendadasparausoemjardinagemepaisagismo.

2

o

Condicõ eS de fornecimento

ofornecimentoserárealizadodeformaparcelada,deacordocomaSnecessl

UNDOUANTITEM DESCRI AO
m25701 Grama esmeralda

und?Palmeira Azul2
und2Sete Co as Grande2

und2Quaresmeira Grande4
undzê Grande5
und1Sete Co asb
und80Mini Lantania7
und368I Mini lxoÍa
und2o u lar randePalmeira Tria
und210 Rolo divisor de solo
und7rnusCasca de11
SC50Ad ubo12

und170Mini lantania e uena13

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

dades da
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o Os itens deverão ser entregues mediante solicitaçáo prévia da Administração, respeitendo

os quantitativos e prazos estabelecidos.

3. Transpo rte e entreoa

o A empresa contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga e entrega dos

materiais nos locaiS indicados pela Prefeitura, dentro do território do Município de Souto

Soares/BA.
o os materiais deveráo ser transportados de íorma adequada, garantindo a integridade e

conservação, especialmente no caso de plantas vivas e gramas'

4.

o

Sec

Prazo de entreqa

Oprr-d"".tregadeveráobedeceraocronogramaouàssolicitaçóesemitidaspela
retaria Municipal de lnfraestrutura, após emissão da ordem de fornecimento'

Res onsabilidad técni

A empresa deverá garantir que os materiais

rojetos de paisagismo urbano, observando

transporte

3 . JUSTIFICATIVA:

fornecidos sejam adequados para utilização em

boas práticas de cullivo, armazenamento e

5

a

p

3.1,Acontrataçãodeempresaespecializadaparafornecimentodegramas'plantasornamentais'
adubos, insumos e demais ;;iJ; de jardinagem, incruindo trãnsporte e entrega no local

justifica-se pela necessidade de manuténção' recuperação e impiantaçao de proietos de

paisagismo nas praças p'0"áJ"'"'ni"íà" 'ltitiot do Municíoio de Souto Soares/BA'

A arborização " 
o p"'"g'';''"o"il;;;-;;t;'p"11-'1 .,ná'n"r 

fundamental na melhoria da

oualidade ambiental, estética; fu;ci;nal dos espaços, ptiúútt' contribuindo para o bem-estar

da população, valorização d" ;ffiô"i;p;úr* àro't"ràtirn"nü oa ioentioaoe visual da cidade

Aimplantaçáo"t"n''"nç"o?equaoa'aesses"tp'ço"'ià-tüã'auxiliamnapreservaçãodo
solo.reduçãodepoetra,'-"1h";á*;;microclimaurbanoepromoçãodeambientêsmars

l,t;:.1run:lf :"S:J,""?:li"'ü:'Í,":r5T: lÍi."^"^.]:yja.possui 
a responsab,idade de.executar

aÇões de manutenÇão' *;i;;;; implantaçáo oe areã veroes no municipio Para tanto'

íaz-se necessári, , 
'q''t'çio-J-J''tinua 

de gramas muoãs oe ptantas omamentais' adubos e

demais insumos oe iaroinagSílls;;;'i; p'aia garantir 
" "*']çao 

adequada dos serviÇos de

;;;;gi";" e conservaÇã^o dars."t"o:tir'r:'"3:, 
fornecidos por empresa especializada, com

iRessalta-se que os male

caoacidade de garantirc o';ãJ;;;; ot"i'19i,9^"icãmo reatizar o transporte e a entresa

.tireramente nos locais indtcados pela Administraçao. "tt'áôr*do 
maior eÍiciência logística e

rls*u:::"":xil*';3i:i"xtt?1'j^"5::t:"'^*secretariaMunicipardernf 
raestrutura

oerantindo a continuidade oàJ]J'iço" O" manutenção-e implantação de paisagismo em praÇas

ffiÍü;;;i;iiá. "'""".11o""?i}i]:tff:T"T.3;ffi;"i; 
i;Í';"-'iiutura urbaÀa e da quaridade

àe vida da PoPulação do Mt

3.2 OBJETIVOS:
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A presente conlratação tem como obJetivo principal garantir o fornecimento de gramas, plantas

ornamentais, adubos, insumos e demais materiais de lardinagem, incluindo transporte e entrega no

local, necessários à execuçáo, manutenção e revitalizaçáo dos projetos de paisagismo das praças

públicas e canteiros viários do ÀIunicípio de Souto Soares/BA.

De Íorma especííica, a contrataÇáo busca:
. promover a melhoria da estética urbana, por meio da implantação e manutenção de

áreas verdes em pÍaças públicas e canteiros viários do município;

. Contribuir pata a valo zação dos espaços públicos, tornando-os mais agradáveis,

organizados e adequados paÍa o lazer e convivência da populaçáo;

. Garantir a manutenção e revitelização das áreas dc paisagismo já existentes,

assegu[ando a conservaçáo do patrimÔnio pÚblico;

. Apoiar as ações da Secreteria Municipal de lníraestrutura na execuçáo de serviços

de jardinagem e Paisagismo urbano;
. Assegurar o fornecimento contínuo de insumos e mateÍiais adequados, necessários

para a realizaçào das atividades de plantio, reposiçáo, adubação e manutençáo das áreas

verdes do municíPio;
. Melhorar as condiçôes ambientais e urbanísticas da cidade, contribuindo para um

ambienle mais saudável e sustentável

Dessa forma, a contratação visa atender às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura, garantindo maior eíiciência na execução das açóes de paisagismo e manutenção dos

espaços públicos do Municipio de Souto Soares/BA

3.3- PRAZO, LOCAL E CONDIÇÔES DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS

3.1 A Contratada deverá prestar o fornecimento descritos na cláusula primeira, nas especificaçóes

exigidas;
3.2 Os textos a serem publicados pela CoNTRATADA deverão ser enviados por meio eletrônico

pela CONTRATANTE.
3.3 Os textos deverão ser publicados em dias úteis, conforme demanda da CoNTRATANTE.

3.4 As publicaçóes deveráo obedecer às regras da legislaçáo vigente

3.5 Os serviços deverão ser iniciados imediatamente, a partir da assinatura do contrato.

3.6 poderá ocorrer agendamento de publicação, em data(s) a se(em) definida(s) pela

CONTRATANTE.

3.7 O objeto licitado será recebido pela secretaria de Administração, que será responsável pelo

atesto da Nota Fiscal/Fatura

3.8 O objeto será recebido provisoriamente para verificação de que os serviços foram executados

de acordo com as exigências deste Edital e, definitivamente, após a constatação de que o objeto

atende ao estabelecido neste edital .

3.g O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da pela coÍreta prestaçáo

do serviço, devendo oia) contratado(a) substituir, o que for necessário para a prestaÇão dos serviÇos

sem ônus adicional, que não atenda as condições de execuçáo dos serviços a serem prestados' sob

pena de ser consideiada inadimplente, e íicar sujeita à aplicação das penalidades previstas neste

edital.

3.10 A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (tres) dias para processar a conÍerência do que Íoi

ántregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notiÍicando a contratada para substituiÇáo do

objeto entregue em desacordo com as especiÍicaçóes
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3.1 1 O recebimento provisório ou definitivo nâo exclui a rêsponsabilidade da contratada pela perfeita
execução do contrato, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do
contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

4. DAS OBRIGAÇOES:

4.1. Da Contratada
São obrigaÇóes da CONTRATADA, além das condiçóes estabelecidas no Edital e neste Termo de
Reíerência, o seguinte:
4.1 .1 . Prestar os serviços conforme especificações contidas neste termo de referência;
4.1 .2. Comunicar ao CONTF{ATANTE qualquer ocorrência que interfira no bom andamento dos
serviços;
4.1 .3. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE
e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam
sob sua responsabrlidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de
paralisação ou interrupção dos serviços/ Íornecimento contratados, exceto quando isto ocorrer por

exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão
ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
4.1 .4. Atender com presteza as reclamaçôes sobre a qualidade dos serviços/ íornecimento executados,
providenciando sua imediata correçáo, sem ônus para o CONTRATANTE;

4.2. Da Contratante:
São obrigaçóes da CONTRATANTE, além das condições estabelecidas no Edital e neste Termo de
Referência, o seguinte:
4.2.1. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom cumprimento do contrato;
4.2.2. PrcslaÍ as iníormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante
vencedora com relação ao objeto desta licitação;
4.2.3 Efetuar, nos prazos previstos no Contrato, o pagamento devido à CONTRATADA oriundos do
serviço prestado;
4.2.4 Yerificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e/ou
incorretas, flcando, neste caso, suspenso o pÍazo pa? pagamento, o qual somente começará a fluir
após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da Nota de Correção, não sendo
considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização do valor contratual.

5. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
5. 1 . Nos termos do art. 1 55 da Lei Federal 14.13312021 , o descumprimento total ou parcial das
obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, sem justiÍicativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções.
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato,
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecuçáo total do conkato;
d) Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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0 Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

5.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as segulntes
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14J3312021 .

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda

aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes inslrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as mullas

escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na Íase da defesa prévia,

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da

defesa prévia. 5.3. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis

a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

6. DA ESTIMATIVA DE CONTRATAçÃO E DA VIGÊNC|A

6.1 . A estÍmativa de contrataçáo é de 12 (doze) meses;
6. 1 .1 . As etapas de prestação dos serviços do objeto serão acompanhadas pela Secretaria Municipal
da lnfraestrutura,
6.2. A vigência do contrato será de í2 (doze) meses, com início a partir da assinatura do instrumento

contratual.

7, DO VALOR E DAS CONDIÇOES DO PAGAMENTO

7.1 . O valor total estimado para execução do fornecimento discriminados será de R$ 25.352,83 (vinte

e cinco mil, trezentos e cinquenta dois reais e oitenta e três centavos), que serão pagos pela

CONTRATANTE com a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
público responsável pela fi scalização.
7.1 . í. Transcorrido a íase de habilitaÇão, a proposta entregue é iÍretratável e irrenunciável.

7.2. O pagamento será efetuado pelo(a) contratante em até 10 (dez) dias, mediante apresentaÇão de

nota fiscal e após atesto do setor competente.
7.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8. DA OOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

8.í. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orÇamento, para o exercício de 2025, na seguinte dotaçáo:
UNtDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARTA MUNICIPAL DE TNFRAESTRUTURA
PROJETO/ ATIVIDADE: 1O2O - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS NO
MUNICíPIO
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE:1500
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9. METODO DE LEVANTAMENTO DE PREçOS

9.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas no mercado da região e banco de
preÇos.

9.2. O Setor Responsável pela cotação de preço foi a Setor de Compras, que o fez através do servidor
Cauá Sampaio de Souza.

10. DAS DTSPOSTÇÕES FTNATS

10.1 . A Empresa deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, com os servidores
decorrentes da prestaçáo dos servrços, sem qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Souto Soares, 19 de Janeiro de 2026

Vagno Sousa Oliveira
Secretário Mun. De lnÍraestrutura

à .7

.ü 4')
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ANEXO II

MODELO DA PROPOSTA

MODELO DA PROPOSTA DE PREçO
DtspENSA DE LtCtrAÇÃO no OO2/2O26PMSS

Razão Social do Fornecedor:

Nome Completo do Responsável da Empresa:

CNPJ:

Endereço:

E-mail: Telefone:

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gramas, plantas ornamentais, adubos e demais

insumos e materiais de jardinagem, inclusíve transporte e entrega no local, destinados à execução de

projetos de paisagismo das praças públicas e canteiros viárros do Município de Souto Soares/BA, destinados

a suprir as demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

ITEM DESCRIÇAO QUANT UND VL. UNIT VL. TOTAL
1 Grama esmeralda 570 m'
2 Palmeira Azul 3 und
.)

Sete Copas Grende 2 und

4 Quaresmeira Grande und
Ã lpê Grande 2 und

b Sete Copas 1 und

7 Mini Lantania 80 und

I Mini lxora 368 und
ô Palmeira Triangular grande 2 und

10 Rolo divisor de solo 2 und

11 Casca de pinus 7 und

12 Adubo 50 sc

13 Mini lantania pequena 170 und
TOTAL

PRAZO E LOCAL DA EXECUçÃO DO SERVIÇO:

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339-215012128
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

LOCAL E DATA:

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa.

IVALIDADE DA PROPOSTA: I
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ANEXO ilt
MODELO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

Dispensa no 002/2026PMSS

Eu , subscrito abaixo, DECLARO
que a empresa (qualificação da empresa proponente)-,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

com sede no endereço_
munrcr pro

neste ato por mim representada, para todos os fins de direito,
especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 12312006, por

estar contida no rol de beneficiários do artigo 3' da referida Lei.

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas

sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislaçáo criminal e

tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime

a ordem tributária (art. 10 da Lei n' 8.137, de 27 de dezembro de 1990).

_, _de-Qe2O26

Nome e Assinatura do representante legal

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARÂÇÃO UNIFICADA

Dispensa n" 002/2026PMSS

A empresa , devidamente inscrita no

CNPJ sob no sediada na

Rua , no-,
bairro , na cidade

de,comoendereço
eletrônico , situada no Estado

de-, através do seu representante legal, infÍa-assinado, e para

os fins de participação da DISPENSA No 004/2025PMSS, DECLARA sob as penalidades cabíveis,
que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informaÇôes prestadas, na

forma da lei;

ll - não foí declarada lnidônea para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Pública e que até a presente

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no presente processo, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posleriores;

lll - conhece as especiÍicações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que,

concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para

atender e cumprir as exigências entáo contidas;

lV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município,

o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)...... Portador(a) do RG sob

no...................... e CPF no...................... ., cuja função/cargo é

......... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela

assinatura do Contrato ou instrumento equivalente.

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitaçáo ou atue na fiscalização ou ne gestáo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deÍiciência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da

entrega das propostas.

Vlll - o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de

contrataçâo direta, bem como em caso de eventual contratação,

lX - Nomeou e constituiu o(a) senho(a)... .., portado(a)

do CPF/MF sob n.o............... ..., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar

a execução do Contrato ou rnstrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumpnmento

das obrigaçóes assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei no 14.133121, náo emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

XXX|lldo art. 7o da Constituição Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz

Observacão: em caso aÍirmativo assinalar a ressalva acima

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14J3312021, quanto a

apresentaÇão de declaração falsa.

,de de 2026

Nome e Assinatura do representante legal

,UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2O26XXX.XXXX
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" XXX/2O26PMSS

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE
SOUTOSOARESEAEMPRESA
XXXXXXXXXXXXX.

I - CONTRATANTES: O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES, PeSSoa Jurídica de Direito
Público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob
o n.o 13.922.554/0001-98, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa
xxxxxxxxxxxxx

ll - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUCAS
TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG 997357410 e CPF no 827.249.625-91,
residente e domiciliado a Travessa Dr Otto Alencar, sob n'76, Centro no Município de Souto
Soares - BA, e representante legal da CONTRATADA, o SP (a) XXXXXXXXXXXXXXXXX.

lll - DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do

Processo de Dispensa de Licitação n" XXX/2025PMSS, de interesse da Secretaria Municipal da

Fazenda, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse

contrdo.

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente ContÍato é regido pelas cláusulas e condições nele
contidas, pela Lei 14.133/2021, com basenocaputdo ar1.72e art.75, ll.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1. Constitui objeto Contralação de Empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXffi conforme proposta vencedora
na Dispensa no )üX2026PMSS e planilha vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA OBRIGAçÃO OIS PARTES

2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obngaçóes da
CONTRATADA:

2.1 .1 A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes do presente termo, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

2.1.2 Efetu?I a entrega do objeto em conforme condiÇões, prazos e locais indicados, não serão
aceitos materiais em desacordo com as especíÍicaçóes constantes do presente Termo de
Referência;



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sempaio, 08 centro - Bahia cEP - 46990-000
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392í50 / 2128
E-mail: gabinete@soutosoares.ba.gov.br

2.í.3 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execuçáo do contrato;

2.1 .4 Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2.1 .5 Apresentar Nota Fiscal para o recebimento, de acordo com as especificaçóes

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da
CONTRATANTE

2.2.í Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

2.2.2. Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto Íecebido
provisoriamente com as especiÍicaÇóes constantes do termo de referência e da proposta, para

Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

2.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregulaÍidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

2.2.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

2.2.5. EÍeluar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

2.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÓES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.3.'1. Prazo de Execução: A execução dos serviços será realizada em 12 meses, na sede da

Prefeitura Municipal, quando em formato presencial, podendo ser prorrogado por igual período,

mediante acordo formal entre as partes e a devida formalização por meiO de termo aditivo.

3.3.2 Local e Forma de Execução: Os serviços serão executados de forma presencial,

conforme as necessidades da contratante e a natureza das atividades a serem desenvolvidas.

CLÁUSULA QUARTA . DO VALOR E CONOIçÔES DE PAGAMENTO
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4.í. O valor global para fornecimento e de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da

operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com freles e outros

4.3. O pagamento será efetuado em até 25 (vinte e cinco) dias, a contar da efetiva entrega dos

materiais desta licitaçáo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada,
obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apÍesentado nos documentos de

habilitaçáo e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o Vazo paÍa pagamento
passará a fluir após a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será eÍetuado apóS a comprovaçáo pelo contratado de que Se encontrâ em

dia com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das

certidões Negativas de Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com

o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA QUINTA . OO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

5.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os p_reços

iniciais serão Íeajustádos, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para aS obrigaÇóes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. NoS reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de Um ano Será contado a
partir dos efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importâncÍa calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a

diférença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍlnitivo(s)'

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiÇão, o(s)

que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adilivo.

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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5.9. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio
econômico financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 135, parágrafo 3o da Lei

14j33t2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGENCIA

6.1 . O prazo do contrato será até xxlxíxxxx, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as
partes e nos termos da Lei 14Í3312021-

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.í. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da

seguinte dotação orçamentáÍia:
Unidade Orçamentária:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

ClassiÍicação:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento de despensa:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Fonte de Recurso:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

8 . CLÁUSULA OITAVA . DAS INFRAÇÕES E PENALIDAOES:

8.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í 4. 1 33, de 2021 , o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato,
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação Sem motivo
justificado;
êl apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza;
É) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no 12 846, de 1o de agosto de 2013

8.2 Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no í4 133,

de 2021);
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b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).

d) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (Íinta) dias;

8.3 A aplicaÇão das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.1 33,

de 2021)

8.4 Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7', da Lei no 14.133, de 2021).

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação @rt. 157, da Lei n' 14-133' de 2021)

8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no

14]33, de 2021).

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. '1 58 da Lei no 14.1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6 Na aplicação das sançóes serão considerados (art 156, §1", da Lei no 14.133,de2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçóes dos órgáos de controle.
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8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apuredos ejulgados conjuntamênte, nos mesmos aulos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei n" 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art.161 , da Lei no 14.133, de 2021)

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8.1 1 . Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contralos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 . A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados nos incísos art. 138 da Lei Federal no 14.133121.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no 14.133121, contado de sua assinatura, o
CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oflcial do
município.

cLÁusuLA oÉctMA pRtMETRA- DA FlscAllzAÇÃo e oesrÂo Do coNTRATo

1 2. 1 . O gerenciamento e a fiscalizaçáo do recebrmento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s)
ficará a cargo do(s) servido(s) designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de
2025, ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pelâ conferência das especificaçóes do material
com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na Íorma do art. í40, ll da Lei no

14j3312021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que náo estejam de acordo com as
especiíicaçóes deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas
que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração,
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12.2. Fica reservado à fiscalizaÇão o direíto e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com obJeto
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.
12.3. As decisôes que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada
formalmente pelo Fornecedor conlratado a autoridade adminiskativa imediatamente superior ao
fiscal, tempo hábil para a adoÇão de medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma,
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presenÇa de duas testemunhas.

SOUTO SOARES-BA, XX de XXXX de 2026

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Representante da ContÍatante

Testemunhas

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Representante da Contratada

RG RG



&ORTO BARREIRTNHO

PROPOSTA DE PREçO
DtspENsA DE LtCITAçÃO no OO2/2O26PMSSDI

Razão Social do Fornecedor: HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA

Nome Completo do Responsável da Empresa: MISAEL ARAUJO DES SOUZA

CNPJ: 26.640.608/0001-74

Endereço: Povoado de Barreirinho, s/no, Zona Rural, Seabra/BA, CEP: 46.900-000

Telefone: (75) 99941-6262

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de gÍamas, plantas ornamenlais, adubos e
demais insumos e materiais de jardinagem, inclusive transporte e entrega no local, destinados à

execuÇáo de projetos de paisagismo das praças públicas e canteiros viários do Município de

Souto Soares/BA, destinados a suprir as demandas da Secretana lvlunicipal de lnfraestrutura.

ITEM DESCRIçAO .UNID. QTDI;: 1'::.V:TOTÁL-:.'

1 Grama esmeralda m2 570 R$20,00 R$ 11.400,00

2 Palmeira Azul und a R$s00,00 R$ 1.500,00

3 Sete copas Grande und 2 R$350,00 R$700,00

4 Quaresmeira Grande und 2 R$2s0,00 R$s00,00

5 Ipê Grande und 2 R$ 150,00 R$300,00

6 Sete copas und 1 R$ 120,00 R$ 120,00

7 Mini Lantania und 80 R$30,00 R$2.400,00

o Mini Ixora und 368 R$8,00 R$2.944,00

9 Palmeira Triangular Grande und 2 R$400,00 R$800,00

10 Rolo divisor de solo und 2 R$300,00 R$600,00

11 Casca de pinus und 7 R$6s,00 R$4 55,00

t2 Adubo SC 50 R$30,00 R$ 1.500,00

13 Mini lantania Pequena und t70 R$6,00 R$ 1.020,00

VALORTO]TAL 24.239,OO

PRAZO E LOCAL OA EXECUçÃO DO SERVIÇO:

CONFORME TERMO DE REFENCIA
TRANSFERÊNCIA BANCARIA,FORMAS DE PAGAMENTO: CARTAO, PIX DINHEIRO

Quando necessário favor retornar no Tel: (75) 3339'215012128
E-mail: licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br

G.ORTO B]\RREIRIIi- H O

' Y.g1g1;'.:-



LOCAL E DATA:
Seabra/BA, 23 de janeiro de 2026

i)r t.
l{*/}L"*,{, ô6)c1f
I nonro e RRernrlxo II zs.elo.eoalooor -lr ', Pov. ca garraúlího, ,n
I zonr Ro'.1cEP: a6.900.000 I
i- S..b.r.B^ --)

Horto e Floricultura Barreirinho LTDA

Misael Araujo de Souza

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: VINTE E QUATRO MIL, DUZENTOS E TRINTA E NOVE

REAIS.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

@ORTO BARREIRINHO
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CoNTRATO SOCTAL pOR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESARTO EM SOCTEDADE
LTDA UNIPESSOAL

HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA
CNPJ: 26.640.60A10001 -7 4

MISAEL ARAUJO DE SOUZA, nacionalidade Brasiteira, estado civit casedo em Regime de
Comunhão Parcial de Bens, nascido em 09/08/1994. Empresario, portâdor do CpF n"
071.49O.U5-24, e da Carteira de ldêntidade n' 2147527394, óção expedidor SECRETARTA
DE SEGURANÇA PUBLICA/BA, ÍBsidente ê domiciliado no Povoado Bârreirinho, í30 -
ZONA RURAL, SEABRA/BA, CEP 46.900-000, BRASIL, inscrito no CNPJ sob no
26.640.608/0001-74, Íazendo uso do que permite o § 3" do art. 968 da Lei no 1O.4OGI2OO2,
com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementâr no 128108, ora transÍorma s6u
registro de EMPRESÁRIO(A) em SOCIEDAOE L|M|ÍADA UNTPESSOAL, a quat se rsgerá,
doravante, pelo prêsente CONTRÂTO SOCIAL trazido no bojo deste instrumento após o eto
trânsformadoÍ eo qual se obriga o sócio:

CúUSULA 1r - Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE LIMITADA
UNIPESSOAL, sob o nome empr€sarial HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA,
com sub-rogaÉo de todos os direitos e obrigaçõês pertinentes, assumindo a
responsabilidade de todo acervo do Emprêsário sucedido, inclusive do capital social
inÍormado na cláusula seguinte, garantindo todos os direitos a seus cÍedores e mantendo os
móveis, utensílios e acessórios, sem haver interrupção de continuidade de esÉcie alguma.

CLAUSULA ? - O câpital do Empresário lndivídual, no valor de RS 55.000,00 (cinquenta e
cinco mil reais), Íica alterado para RS 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em 60.000
(sessenta mil) quotas, no valor de RS 1,00 (um reel) cada ume, que passa a constituir o
cepital da Sociedâde Limitada atribuído ao sócio MISAEL ARAUJO oE SOUZA.

PARÁGRAFO ÚtttCo: A responsabilidade do sócio único é limitada à importància total do
capital sociel subscrito, nos tormos do artigo 1.052, da Lei no í0.406 dê 10 de janêiro de
2002, respondendo pela intBgralizaçáo do câpital social da soci€dade limitada.

CLAUSULA 3' - A Sociedade Limitada Unipessoal terá sue sede no CAMPO POVOADO
BARREIRINHO, SN - ZONA RURAL. SEABRÁ/BA, CEP 46.900-OOO

Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o Contrato Social da reÍerida SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL, com o teor a seguir:

CONTRATO SOCTAL POR TRANSFORMAçÃO OE EMPRESÁRIO EM SOC]EDADE
LTOA UNIPESSOAL

MISAEL ARAUJO DE SOUZA, nacionalidade Brasileira, estado civil casedo em Regime de
Comunháo Parcial ds Bens, nascido êm O9/0E/1994, Empresário, portedor do CPF n'
071.490.A45-24, e da Carteira de ldentidade n" 2147 527394, órgão expedidor SECRETARIA
DE SEGURANÇA PUBLICA/BA, r€sidente e domiciliado no Povoado Berreirinho, 130 -
ZONA RURAL, SEABRA/BA, CEP 46.900-000, BRASIL, resotve, @nstituir uma
SOCIEOAOE LIMITAOA UNIPESSOAL, mediante as condiÉes e cláusulas seguintes do seu
contrato sociel

1/r,J A*"^4" &1*4a

{,
C€rtiÍico o Registro sob o n" 29205205750 êtn 1110312022

Píotocolo 226590305 de 1010312022

Nome da empresa HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA NIRE 29205205750
Est€ documento pode ser v€riÍicâdo êm httpr/regin.juceb.ba gov.br/ALJTENÍICACAO0OCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 228025014462807
Estâ cópiâ íoi áulenticáda digilâlment€ ê assinada eín 1110312022
por Tiane RÊgila M G d€ Araújo ' Sêcrêtária-Geral'UCEB



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE
LTDA UNIPESSOAL

HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA
CNPJ: 26.640.608/0001 -74

OO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE

CLÁUSULA 1' - A sociêdade girará sob o nomê empresarial sob o nome empresariel
HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA e terá sede no CAMPO POVOADO
BARREIRINHO, SN - ZONA RURAL, SEABRA/BA, CEP 46-900.000

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA f - O capital de Sociedade Limitada Unipessoal será no valorde RS 60.000,00
(sessenta mil reais) dividido em 60.000 (sêssenta mil), quotas no velor nominal cle R$ 1,00
(um real) cada uma, totâlmente integralizado neste eto em moeda correnle do país que fica
atribuído ao sócio MISAEL ARAUJO DE SOUZA.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA 3' - A sociedade têrá por obj€to o €xêlEício da seguinte âtividade econômica
COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS, FLORES NATURAIS, VASOS E ADUBOS-

4789002 Comércio varejista plantas e flores natuEis

DO PRÁZO DAS ATIVIDADES

CLÁUSULÂ 4'- A sociedade iniciou suas atividades em 01112t2o16 e seu prazo de duraÉo
é por tômpo indeterminado.

oo oott111151rulÇÃo

Cláusula 5r - A administraçáo de sociedade será exeÍcida pelo(s) sócio(s MISAEL ARAUJO
DE SOUZÂ, que representará(ão) lêgalmênte a sociedade e poderá(áo) praticar todo e
qualquer ato de gestão pêrtinente ao obiêto sociâ|.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alioneçáo ou a oneraÉo de bens
imóveis dêpende de autorização da maíoria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

CLÁUSULA 6' - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro de cada ano, o
administrador prestará contas justiÍicâdas de sua administraçáo, procedendo à elaboraçáo
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo eo
sócio, os lucros ou perdas apuÍadas na propoçáo de suas quotas.

/Ar,-,1A"'df d-

{2
Ceíliílco o Registro sob o n" 29205205750 em 1110312022

Prolocolo 226590305 d. 101O3t2022

Nome da empíesa HORTO E FLORICULTURA EARREIRINHO LTDA NIRE 29205205750
Esle documento podo sêr v€rificâdo em httprhêgin jucêb.bâ.gov.bÍ/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx

Chencela 22802501 4462807
Esta ópia Íoi áulênlicâda drgitalmente e assinada em 11fi3n022
por Tiana Regilâ M G dê Araújo - Secrêtária-Gêral'UCEB
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CONTRATO SOCI,AL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE
LTDA UNIPESSOAL

HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA
CNPJ: 26.640.6O41OOO1 -7 4

CLÁUSULA 7' - A sociedade podeÉ a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante altêraÉo contratual assinada pelo sócio.

DA OECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMIN]STRÂDOR

CLÁUSULA 8'- O(s) Administrador (es) dedara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão)
impedidos de exercer a administraÉo da sociedade, por lei espêcial, ou €m virtude de
mndenação criminal, ou por se encorÍrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
quê tempoÍariamente, o acêsso a cergos públicos; ou por cÍimê Íalimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, conoJssáo, pêculato, ou @ntra a e@nomiâ popular, contrâ o sistema
Ínancêiro nacional, @ntra norÍnas de deÍesa da concorrência, contra as relações de
@nsumo, Íe pública, ou a propriedade. (art. 1.01 1, § í", CC/2o02).

oo FoRo

CLÁUSULA 9' - Fica eleito o foro de Seabre/Bs para o exercício ê o cumprimento dos
direitos e obrigaÉes rêsultantes deste contralo.

Seabra/Ba, 07 de Março de 2022-
a

MISAEL A JO DE SOU
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Certifico o Registro sob o no 29205205750 em 1110312022

Protocolo 226590305 dê 1010312022

Nome da êmpíesa HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTOA NIRE 29205205750
Es16 documenlo pode soí verilicâdo em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSiAUTENTICACAO.âspx
Ch an cet a 2280250 1 4 46 280 7

Esla cópia Íoi autenticâda drgitalmentê ê assrneda efi 11103DO22
poÍ Tiâna Rêgila M G dê Araúto - Secíetária-Gêral

ÊY'
ai.r

ôrÉ



226590J05

-Habah

TERMO DE AT]'IENTICAÇÃO

:IOVE DA E]IIPRESA HORTO E FLORTCT]LTURA BARREIRINHO LTDA

PROTOCOLO 2265W05 - 10t03t2072

ATO 002 - ALTERAÇÃO

f,vf,,r"TO M6 , TRANSFORMACAO

}IÁTRIZ

&
IUGEB

{2

lttüiltililtilil]lItI

v Y

tllt..\sIt,

e.rrO- H. é 4t c'-',tt

TIÀNA RECILA M G DE ARAUJO

Secretiiria-Geral

ERTIFICO O REOISTRO EM 1IN3/2022
ROTOCOLO ARQU tVÀMENTO 29205205750 DE I t/03,2022 DATA 1/01t2022o

Rr 29205205750
J 26 640.608/0001-74

:\-

'UCEB

Juntâ ComeÍcial do Estado da Bahia 11t03t2022

Cedinco o RegrstÍo sob o no 29205205750 en 1110312022
Protocolo 226590305 de 1OlO3l2O22

Nome da empíêsa HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA NIRE 29205205750
Este documênto pode ser veriÍicâdo em httpr/regin.juceb.ba.gov bílAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 22802501 4 462807
Esta ópiâ íoi autênticada digitêlmonto 6 assinada eín 1110312022
porTiena Rêgile M G de Araújo . Sêcrêtárie-Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEAERÂ

SEABRA - BAHIA

DEPARTAM ENTO DE TRIBUTOS

Certidão No: 00000012

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNTCIPÂIS

ConEibulntr: HORTO E FLORICULTUM BARREIRINHO LÍDA

End.ttço: POV DE BARREIRINHO, SA ZONA RURAL

Complamcntoi

cldôd./UF! SEABRA. BA

CPF/C?TPI: 26640608000174

lÉs.rlçáo E3t du.UnG: 135929271ME1

ln!.rlçáo i'lunlclp.l: 8201573000164

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsa bilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

É certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a cíeditos tributários
e inscriçôes em dívida ativa do Município, administrados pela Fazenda Municipal.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da

Fazenda Municipal.

GERADA E}l: 3O/10/2025 14r18:12 horário de BrasÍlia

vÁLtDA 
^TÉr 

2El01/2026

cH^vE DE vaLlD^çÀor íYGdaixl

Vadllqu. a autanUGld.da dai5a c.Êldao acarsando o p,oÉal: httosJ/w{lv.keeoinformàtica.com.br/portaltYeb/seabrâ autenticâ_cnd

QualquGr r.iuta ou Gm.nda lnvalldaró a'ta do.uhanto.

tr



1310112026, 10:52

Volta r

Consulta Regular Jade do EmpÍegador

Ímprimir

GI,IXA
cAt&À EcoNôMrG( FÉDEFraL

Certificado de Regula ridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

ials
Endereço:

Validade:13/01 12026 a 11102/2026

CertiÍicação N úmero: 20260 1 1 30543 5 42834 L892

Informação obtida em 13/0]./2026 10:52:56

26.640.60810001-74

MISAEL ARAU]O DE SOUZA

CPO PO DE BARREIRINHO SN / ZONA RURÂL / SEABRÂ / BA / 46900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www,caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crí.caixa.gov.br/consultací/pages/consunaEmpregadoí.isf
1t1



IUIINISTÉRO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERIDÃO pOStnVA COM EFETTOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA
CNPJ: 26.640.60U000í-74

R8ssalvado o direito de a Fazenda Nacionel cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receite Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacionat (CTN), ou objeto de dêcisáo judicial que determina sua

descãnsideraçáo para fins de certiÍcaÉo da regularidade Íscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívide Ativa da união (oAU) na Procuradoria-Geral de Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

iúãs á" Orgao" e Íunàos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiÉes sociais previstas

nã's 
"rin"as 

'a' a 'd' do parágrafo únicodo aÍt. ll daLei no 8.212, de 24 de iulho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade na lnternet' nos

endercçós <hftp://Íb.gov.bP ou <hnp:/tu w\,.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitiamente com base na Portarie Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l10l20lq.

Emitida às 10:47:53 do dia 05n1n025 <ho:a e data de BrasÍlia>

Válida até 04/0512026.
Código de conkole da certidáo: 462E.6484.Eí 0C.65E5

Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documênto'



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05/1212025 10:49

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. ,113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro dê 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 202556768115

RAzÁo soctAL

HORTO E FLORICULTI'RÁ BARREIRINHO LTDÀ

INScRIÇÃo ESÍADUAL

136.929.211

CNPJ

26.640.608/0001-74

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em 0511212025. conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datra de sua

emissão

AUTENTTCTDAOE DESTE OOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRÁ
OU vlA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba'gov'br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo i/inistério da Fazenda

Pâgina I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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PODER JUDICIÁRIO
J-JSTI ÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀ3ÀLHISTÀS

NOMC: HORTO E FLORICUI,TURÀ BARREIRINHO LTDA (MATRIZ E FTLIAIS)
CNPJ: 26 . 640.608/ 000]--74
Certidão n" | 66689583 / 2025
Expedição: 05 / 1,7 / 2025 , às l0:51:26
validade't 04/05/2026 - 180 (cenEo e oit.enta) dias, conEados da data
de sua expedição.

CeTtifica_sE qUE HORTO E FÍ,ORICUÍ,TI,RÀ BÀRREIRINHO Í,TDÀ (MÀTRIZ E

FIIJIÀrS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n' 26.540.608/ooO1-?4, NÃo coNsTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhiscas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201L e

13.467/20f7, e no A:Lo oL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a êmpresa em relação
a todos os seus estabefec iment os , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenLicidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na

InEernet (hEEp: / /www. Est. jus.br).
Cert.idão emiEida gratuitamente.

rNROR!íÀÇÃO TMPORTÀIüIE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranEe a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judicíais trabalhist.as, inclusive no concernenEe aos
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaís títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.

,ÍYjdàs e srg.srões: .:xi:.,1s:.:lrs.b.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa Horto

Floricultura Barreirinho Ltda, inscrita no CNPJ sob o ng 26.640.608|OcÍJl-74, sediada na

BR-242, SEABRA - BA, forneceu satisfatoriamente a POUSADA Vllá PUGLIESI LTDA,

lnscrita no CNPJ n.r 31.983.450/0@1'75, com sede à Rua CORREGO DO MEIO, s/no,

Balrro IÁVRÂDO - lfNçOts/BA.

Registramos que a empresa nos forneceu, entÍegou e plantou produtos como:gromo

do tipo esmeroldo, plontos notuíois omomentois e demois moterirris poro

jordinogem. lnformamos ainda que as entregas dos materiais acima referidos

apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, âté a

presente data,

Seabra, 07 de Julho de 2025

fu*Ç

Ruo Corrego do Mêio s/n - Boiro Lovrodo
Lonçois - Bohio - ceP - 46.960-oOO

POUSAOA VITA P ESI LTDÂ

CNPJ sob o ne 31.981 l0,Jí0t-7s

www.vllopugll!3lhct.lboutlque.Gom.br

-- 7599A567n2
'.í li:,1 @vilopugliesrhotelboutiqueI
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DNETTO
OTICA DIAMANTINA

CNPJ sob o nô 05.910.52410001-33
Enri. Rua Cônego Joào Pedro Alves, no 200, Barrro, Centro, Seabra __BAÀ DtÂd.lÂr'rÍtlrt\

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, qu€ a empresa
HORTO FLORICULTURÂ BARREIRJNHO LTDA, inscrita no CNpJ n.o
26.640.608/0001-74, com sede à Rua CpO povoado de Banerinho, s/no, Zona
Rural - Seabra/BA, fomeceu satisfatoriamenle a Empresa MANOEL SOUZA
NETO DE SEABRA, inscrita no CNPJ sob o no 0S.910.524/OOO1-33, sediada
na Rua Cônego João PedroAlves, no 200, BAIRRO Centro, Seabra - BA.

Registramos que a empresa que entregou produtos como: grama do tipo
esmeralda, plantas naturais omamentais e demais materiaís para jardinagem.

lnformamos ainda que as entregas dos maleriais acima reíeridos apresentiaram
bom desempenho operacjonal, tendo a empresa cumprido Íielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a
presente data.

Seabra, 07 de Julho de2025

MANOEL SOU NETO DE SEABRÂ
CNPJ sob o no 05.910.52410001-33



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

cERTTDÃo ESTADUAL

coNcoRDATA, rnlÊructn, REcUPERAÇÃo JUDIcIAL E ExTRAJUDIcIAL- 1o GRAU

cERTtDÃo N": 01091 163E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba. jus. br/#iprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 2110112026 ,

verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA

CNPJ: 26.640.608/0001 -74

Endereço: POVOADO DE BARREIRINHO, S/No, ZONA RURAL, SEABRA/BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de

falênôia e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a seção de certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra tase de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

1

Salvador/BA, quarta-feira, 21 de janeiro de2026

-1
-l

E



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: l075l 3339-zt5o | 2L28

DISPENSA NO OO2/2O26PMSSDI

ATA

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinle e seis (2310112026), na sede

da Prefeitura Municipal de Souto Soares, localizada na Avenida José Sampaio, 08, centro,

Estado da Bahia, nos termos da Lei Federal no í4. 133, de ío de abril de 2021 , o

Agente de Contratação, instituído pelo Decreto no 2 6 d e 6 d e
J a n e i r o d e 2025, para a realizaçâo desessãopública para classificação

e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação enviados

pelos interessados em participar da presente dispensa de licitaçáo, na qual tem

por objeto a Contrataçáo de empresa para aquisição de gramas, plantas

ornamentais, adubos e demais insumos e materiais de jardinagem, inclusive

transporte e entrega no local, destinados à execução de projetos de paisagismo

das praças públicas e canteiros viários do Municípro de Souto Soares/BA,

destinados a suprir as demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura.

Manifestaram interesse na participaçáo com o envio de propostas e documentos

de habilitação, o seguinte proponente/empresa:

I HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA - CNPJ: 26.640.608/000í-74,
com endereço no Povoado de Barreirinho, s/no, Zona Rural, Seabra/BA, CEP: 46.900-000.

Tendo sido o protocolada a proposta no Setor de licitações e Contratos, em prazo

tempestivo à participação.

Em conformidade com as disposiçóes contidas no Aviso, procedeu-se então com

a verificação das condições de aceitabilidade da proposta enviada.

Analisada a proposta, obteve-se os seguintes valores ofertados pela empresa:

HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA - CNPJ: 26.640.608/0001-74, com
endereço no Povoado de Barreirinho, s/no, Zona Rural, Seabra/BA, CEP: 46.900-000, no valor
global R$ 24.239,00 (vinte e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais).

ll Após a verificação da conformidade das propostas quento à adequação do

objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação,

o agente classificou a empresa HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA -
CNPJ: 26.640.608/0001-74, com endereço no Povoado de Barreirinho, s/no, Zona Rural,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CN PJ 1 3.92 2. 554 | O0OL-98 - Te lef a x: lO7 51 3339-2L5O / 2128

Seabra/BA, CEP: 46.900-000, na qual apresentou proposta no valor global R$ 24.239,OO

(vinte e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais).

Após analisados os documentos, observou-se que a empresa estava

devidamente habilitada, cumpridos os requisitos de habilitação.

Tendo em vista que o critério de julgamento adotado foi o menor preço, o agente
condutor, DECLARA como vencedora a empresa HORTO E FLORICULTURA
BARREIRINHO LTDA - CNPJ: 26.640.608/000í-74, com endereço no Povoado de
Barreirinho, s/no, Zona Rural, Seabra/BA, CEP. 46.900-000, com o valor global de R$
24.239,OO (vinte e quatro mil, duzentos e trinta e nove reais).

lll Atendidos os critérios de aceitabilidade da proposta e condições de habilitação,

exigidas no respectivo Aviso de contratâção e seus anexos,

Nada mais havendo a relatar sobre o presente julgamento, dá por encerrado os

trabalhos com a lavratura desta Ata, às 1 0: 5 0 h, que, após lida por todos os

presentes, por entenderem que a abertura e encerramento da sessão da presente

dispensa transcorreu dentro da legalidade, segue assinada pelo agente de

contrataÇáo, em seguida, submetida à apreciação da autoridade competente, para,

se assim entender e concordar, promover a adjudicação e homologação do objeto
da contratação à empresa vencedora, ato subsequente, às devidas publicaçôes.

rlTtlEl rRícl() txrs 
^üos16Ê d2hr'ffirç:o d. S.(.,/ffi,;,w

Mateus Patrício dos Anjos

Agente de ContrataÇão

Membros da Equipe de Apoio:

Maria de rma Teixeira de Souza

b&--
C@fórbka de so,rza

'x
\I *;
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Prefeitura Munici al de Souto:Soares
Dispensa

ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avânldâ Josá Sâmpaio, 08 C€ntÍo - Bâhia CEP - a5990400
Ct{PJ 1 3.922.554/000 í -98 - TêlêÍâx: (0xx75) 333521501212A
E.ínail: gabinste@soutosoar€3,ba.gov.bÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/AA

RESULTADO OE DISPENSA nô 002J2026PMSSDl - LÉl N' 11.'13312021

A Prefeitura i/unicipalde Soulo Soares/BA, em conÍormidade com Art.75, inciso ll- da
Lei Federal n." 14.13312021, torna público aos interessados o RESULTADO DA
DISPENSA N" OO2/2O26PMSSDI, que lem como objeto a CONTRATAÇÃO DE

EI,4PRESA PARA AOUISIÇÁO DE GRAMAS, PLANTAS ORNAMENTAIS, ADUBOS E

DEMAIS INSUMOS E MATERIAIS DE JARDINAGEM, INCLUSIVE TRANSPORTÉ E

ENTREGA NO LOCAL, DESTINADOS À EXECUÇÀO DE PROJETOS DE
PAISAGISMo DAS PRAÇAS PÚBLICAS E CANTEIROS VIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE
SOUTO SOARES/BA, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, conÍorme especi,icações constantes no Termo de
ReÍerência e seus anexos.

EMPRESA HÂBILITADA E VENCEDORA:

A empresa HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA - CNPJ:
26.640.608/000í -74, com endereço no Povoado de Baíeirinho, s/no, Zona Rural,

Seabra/BA, CEP: 46.900-000, Vencedoía no valor de global de RS 24.239,00 (vinte e

qualro mil, duzentos e trinta e nove reais).

Outras inÍormações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av Jose Sampaio, no

08, Centro, Souto Soares-BA - CEP - 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e

14:00 às'17:00 de segunda a sexta Íeira.

Souto Soares/BA.23 de Janeiío de 2026.

Mateus Patrício dos Anios
Agente de Contratação

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | CenEo I Souto Soares-Ba
- 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 C.ntÍo - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 - Í.|€Íax: (oxx75) 33392150 I 2128
E.mail: gabinele@soutosoeres.be.gov.br

TERMO DE HOMoLOGAçÃO

O Municípro de Souto Soares/BA, AtÍavés da PÍefeitura Municipal de Souto Soares, CNPJ:
13.922.554/0001-98 em conformidade com o que dispõe a Lei Federcl 14.1331202í, resolve
HOMOLOGAR a decisão do Agente de Conlratação e Equipe de Apoio, Íeferente a Dispensa
n" oo6/2o26PMSSOt, Objeto; CONTRATAÇÃO DE EI\TPRESA PARA AOUISIÇÃO DE
GRAI\,,!AS, PLANTAS ORNAMENTAIS, ADUBOS E DEMAIS INSUI\,4OS E MATERIAIS DE
JARDINAGEM, INCLUSIVE TRANSPORTE E ENTREGA NO LOCAL, DESTINADOS À
EXECUÇÃO DE PROJETOS DE PAISAGISMO DAS PRAÇAS PÚBLICAS E CANTEIROS
vrÁRros Do MUNrcipto DE souro SoARES/BA, oESTtNADoS A suPRtR As DEt/ANDAS
DA SECRETARIA N,4UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, conforme especiÍlcações constantes
no Termo de Referência e seus anexos.

Contrâtada: HORTO E FLORICULTURA BARREIRINHO LTDA- CNPJ: 26.640.608/0001-74,
com endeÍeço no Povoado de Barreirinho, s/no, Zona Rural, Seabra/BA, CEP: 46.900-000,
Vencedora no valor de global de R$ 24.239,00 (vinte e quatro mil, duzentos e trinta e nove
reais).

Souto Soares/BA, 23 de janeiro de 2026

Lucas Tadeu de Oliveira
PreÍeito Municipal

Avenida José Pereira Sampaio 108 lCentÍo I Souto Soares-Ba

www.soutosoaÍes.ba. .br
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